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3.181, de 11 de junho de 1957, 3.988, de 24 de de 1961, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 270, DE 1999 
(DO SR. PAULO BALTAZAR) 

Suprime o art. 295 do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal -; o art. 66, da Lei nº 5.250, 
de 09 de fevereiro de 1967; o inciso I e o § 1º, da Lei nº 
3.313, de 14 de novembro de 1957; e revoga as Leis de nºs 799, 
de 1º de setembro de 1949, 2.860, de 31 de agosto de 1956, 
3.181, de 11 de junho de 1957, 3.988, de 24 de novembro de 1961, 
e 7.172, de 14 de dezembro de 1983. 

, PL. - 270/99 

\1~~~~IDm::n~; NOVO DESPACIIO: (OS/05/200 I) (A COMISSA 
(Á COMIsslí li DF CONSTITUIÇÃO E 

- --------- JUS llçJ\ L 1)1: REI )AÇAO) 
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CÂMARA DOS DEPUTAl 

PROJETO DE LEI N° 210, DE 1999. ( 
( Do Sr. Paulo Baltazar ) 

Suprime o Artigo 295, do Decreto-Lei n° 3.689, de 
03 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal -
o Artigo 66, da Lei n° 5.250, de 09 de fevereiro de 
1967; o inciso I e o § 1°, da Lei n° 3.313, de 14 de 
novembro de 1957; e revoga as Leis de nOs 799, de 1° 
setembro de 1949; 2.860, de 31 de agosto de 1956; 
3.181, de 11 de junho de 1957; 3.988, de 24 de 
24 de novembro de 1961 e 7.172, de 14 de dezembro 
de 1983. · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° - Suprimam-se o Artigo 295, do Decreto-Lei n° 3.689, 
de 03 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, de 03 de 
outubro de 1941; o Artigo 66, da Lei n° 5.250, de 09 de fevereiro 
de 1967; e o Inciso I e o § l°, da Lei n° 3.313, de 14 de novembro 
de 1957. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as Leis de nOs 799, de 1 ° de setembro de 
1949; 2.860, de 31 de agosto de 1956; 3.181, de 11 de junho de 
1957; 3.988, de 24 de novembro de 1961; 5.256, de 06 de abril de 
1967 e 7.172, de 14 de dezembro de 1983. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO: 

Não se justifica mais, com a nova ordem constitucional 
vigente, que continue havendo discriminação entre brasileiros, relativamente à 
prisão especial, consagrada no art. 295, do Código de Processo Penal. 

Em 1941, quando o diploma processual penal entrou 
em vigor e consagrou o princípio da inocência, pelo qual "ninguém será 

_ considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória", constituiu-se em evolução para o sistema prisional brasileiro, 
naquele momento. 

Com o advento da nova ordem constitucional de 05 de 
-outubro de 1988, com a Carta Cidadã, tal princípio foi elevado ao nível 
hierárquico da Constituição ( art. 5°, LVII), Título 11 - "Dos Direitos e 
"Garantias Fundamentais" - Capítulo I - "Dos Direitos e Deveres Individuais e 
Coletivos" passa a ser um direito e um patrimônio de todos os brasileiros, 
"sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade"(art. 5°, caput). 

Nesta visão, não se deve mais falar em prisão especial, 
mas em sistema prisional especial para todos, sem distinção de qualquer 
natureza. Aqui se ressalta, também, o princípio da isonomia que deve ser o 
alicerce do estado democrático de direito(art. 1°, c/c art. 5°, caput da CF/88). 

Se hoje vivemos e presenciamos a grande vergonha 
nacional de um sistema penitenciário injusto, falido, corrupto e corruptor é, 
em parte expressiva devido à certeza, para a elite brasileira, de que dele 
estaria excluída, pelo menos na prisão preventiva, temporária, cautelar, etc. 

\ 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o nosso Projeto não visa a excluir ninguém do benefício 
da prisão especial, mas ao contrário, visa a incluir nele todo e qualquer 
brasileiro, porque é um direito consagrado pela Carta Magna (art. 5°, I e 
LVII), com eficácia plena, portanto com auto-aplicabilidade, como o dispõe o § 
1°, do art. 5°: " As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais 
têm aplicação imediata." 

Entendo que em um país já tão marcado por diferenças 
tão grandes, que não conseguimos eliminar, não há lugar para convivermos 
com um instituto jurídico tão odioso, que só aprofunda essas diferenças e 
estabelece cidadãos de primeira categoria, que têm direito à prisão especial e 

_ cidadãos de segunda categoria, que são jogados nos porões inabitáveis dos 
nossos presídios. 

, 
E uma matéria que já deveria ter sido enfrentada nesses 

mais de 10(dez) anos de nossa Constituição. Espero estar contribuindo de 
-maneira decisiva para a consagração dos direitos fundamentais do cidadão 
brasileiro. Por isso apelo aos nobres colegas Deputados que apoiem este 
-Projeto, com o seu voto, a sua crítica e as suas sugestões para melhorá-lo em 
benefício de nossa civilização, pois a prisão deve cumprir a sua função 
primordial que é reeducar o preso, torná-lo um novo cidadão e somente então 
devolvê-lo ao convívio social. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/96) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais 

Art. 10 - A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel 
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
IH - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

, 

TITULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 50 - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição; 

L VIl - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de 
sentença penal condenatória; 

§ 10 As normas defmidoras dos direitos e garantias fundamentais têm 
aplicação imediata. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI , 
CODIGO DE PROCESSO PENAL 

DECRETO-LEI N° 3.689, DE 03 DE OUTUBRO DE 1941 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

LIVRO I 
Do Processo em Geral 

TíTULO IX 
Da prisão e da Liberdade Provisória 

, 

CAPITULO I 
Disposições Gerais 

Art. 295 - Serão recolhidos a quartéis ou a prisão especial, à disposição da 
autoridade competente, quando sujeitos a prisão antes de condenação definitiva: 

I - os ministros de Estado; 
I1 - os governadores ou interventores de Estados ou Territórios, o prefeito do 

Distrito Federal, seus respectivos secretários, os prefeitos municipais, os vereadores 
e os chefes de Polícia; 

* Inciso II com redação determinada pela Lei nO 3.181, de II dejunho de 1957. 

III - os membros do Parlamento Nacional, do Conselho de Economia Nacional 
e das Assembléias Legislativas dos Estados; 

IV - os cidadãos inscritos no "Livro de Mérito" ; 
V - os oficiais das Forças Armadas e do Corpo de Bombeiros; 
VI - os magistrados ; 
VII - os diplomados por qualquer das faculdades superiores da República; 
VIII - os ministros de confissão religiosa; 
IX - os ministros do Tribunal de Contas ; 
X - os cidadãos que já tiverem exercido efetivamente a função de jurado, salvo 

quando excluídos da lista por motivo de incapacidade para o exercício daquela 
função ; 

XI - os delegados de polícia e os guardas-civis dos Estados e Territórios, 
ativos e inativos. 

* Item XI acrescentado pela f.ei nO -+. 760, de 23 de agosto de 1965, e com redação 

determinada pela Lei n° 5.126, de 29 de setembro de 1966. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 5.250, DE 09 DE FEVEREIRO DE 1967 

REGULA A LIBERDADE DE MANIFESTAÇÃO 
DO PENSAMENTO E DE INFORMAÇÕES. 

CAPÍTULO VII 
Disposições Gerais 

Art. 66 - O jornalista profissional não poderá ser detido nem recolhido preso 
antes da sentença transitada em julgado; em qualquer caso, somente em sala 
decente, arejada e onde encontre todas as comodidades. 

Parágrafo único. A pena de prisão de jornalistas será cumprida em 
estabelecimento distinto dos que são destinados a réus de crime comum e sem 
sujeição a qualquer regime penitenciário ou carcerário. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 3.313, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1957 

ASSEGURA AOS SERVIDORES DO 
DEPARTAMENTO FEDERAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, COM EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 
ESTRITAMENTE POLICIAL, PRISÃO 
ESPECIAL, APOSENT ADORlA AOS 25 ANOS 
DE SERVIÇO E PROMOÇÃO "POST-MORTEM". 

Art. 1° - Os servidores do Departamento Federal de segurança Pública, que 
exerçam ... (vetado) ... atividade estritamente policial, terão direito a: 

I - prisão especial no quartel da corporação ou repartição em que servirem; 
II - aposentadoria com vencimentos integrais, ao completarem 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço (artigo 191, § 4°, da Constituição Federal). 
§ 1 ° Em caso de prisão, os servidores, de que trata esta lei, ficarão à disposição 

do juízo criminal sob a responsabilidade da autoridade designada pelo Chefe de 
Polícia para custodiá-Ios. 

§ 2° Para os efeitos da aposentadoria dos servidores, a que se refere esta lei, 
será computado apenas o tempo de serviço em função estritamente policial, ... 
(vetado). 

Art. 2° - Vetado. 
Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

LEI N° 799, DE 01 DE SETEMBRO DE 1949 
, 

MODIFICA O ART.295 DO CODIGO DE 
PROCESSO PENAL. 

Art. 1° - Aos Oficiais da Marinha Mercante Nacional, que já tiveram exercido 
efetivamente as funções de comando, estende-se a regalia concedida pelo art.295 do 
Código de Processo Penal. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 2.860,DE 31 DE AGOSTO DE 1956 

ESTABELECE PRISÃO ESPECIAL PARA OS 
DIRIGENTES DE ENTIDADES SINDICAIS E 

, 

PARA O EMPREGADO DO EXERCICIO DE 
REPRESENTAÇÃO PROFISSIONAL OU NO 
CARGO DE ADM1NISTRAÇÃO SINDICAL. 

Art. 1° - Terão direito à prisão especial os dirigentes de entidades sindicais de 
todos os graus e representativas de empregados, empregadores, profissionais 
I iberais, agentes e trabalhadores autônomos. 

Art. 2° - O empregado eleito para a função de representação profissional ou 
para cargo de administração sindical, quando sujeito a prisão antes de condenação 
definitiva, será recolhido a prisão especial à disposição da autoridade competente. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

LEI N° 3.988, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1961 

ESTENDE AOS PILOTOS DE AERONAVES 
MERCANTES NACIONAIS A REGALIA 
CONCEDIDA PELO ART.295 , DO CÓDIGO DE 
PROCESSO PENAL, QUE TRATA DE PRISÃO 
ESPECIAL. 

Art. 1° - Aos pilotos de aeronaves mercantes nacionais, que já tiverem 
exercido efetivamente as funções de comando, estende-se a regalia concedida pelo 
art.295 do Código de Processo Penal. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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, LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 5.256, DE 06 DE ABRIL DE 1967 

DISPÕE SOBRE A PRISÃO 
ESPECIAL 

Art. 1 ° - Nas localidades em que não houver estabelecimento adequado ao 
recolhimento dos que tenham direito a prisão especial, o juiz, considerando a 
gravidade das circunstâncias do crime, ouvido o representante do Ministério 
Público, poderá autorizar a prisão do réu ou indiciado na própria residência, de 
onde o mesmo não poderá afastar-se sem prévio consentimento judicial. 

Art. 2° - A prisão domiciliar não exonera o réu ou indiciado da obrigação de 
comparecer aos atos policiais ou judiciais para os quais for convocado, ficando 
ainda sujeito a outras limitações que o juiz considerar indispensáveis à investigação 
policial e à instrução criminal. 

Art. 3° - Por ato de oficio do juiz, a requerimento do Ministério Público ou da 
autoridade policial, o beneficiário da prisão domiciliar poderá ser submetido a 
vigilância policial, exercida sempre com discrição e sem constrangimento para o 
réu ou indiciado e sua família. 

Art. 4° - A violação de qualquer das condições impostas na conformidade da 
presente Lei implicará na perda do beneficio da prisão domiciliar, devendo o réu ou 
indiciado ser recolhido a estabelecimento penal, onde permanecerá separado dos 
demais presos. 

Parágrafo único. Neste caso, o diretor do estabelecimento poderá aproveitar o 
réu ou indiciado nas tarefas administrativas da prisão. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

LEI N° 7.172, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983 

OUTORGA A REGALIA DA PRISÃO ESPECIAL AOS 
PROFESSORES DO ENSINO DE 1° E 2° GRAUS. 

Art. 1° - É extensiva aos professores do ensino de 1° e 2° Graus a regalia 
concedida pelo art.295 do Código de Processo Penal, posto em vigor pelo Decreto­
Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
E R R, A T .A • 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente:) 

ONDE SE L~: 

PROJETO DE LEI Nº 270, DE 1999 
(DO SR. PAULO BALTAZAR) 

Suprime o art. 295 do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941 
Código de Processo Penal -; o art. 66, da Lei nº 5.250, de 09 de 
fevereiro de 1967; o inciso I e o § 1º, da Lei nº 3.313, de 14 de 
novembro de 1957; e revoga as Leis de nºs 799, de 1º de setembro de 
1949, 2.860, de 31 de agosto de 1956, 3.181, de 11 de junho de 1957, 
3.988, de 24 de novembro de 1961, e 7.172, de 14 de dezembro de 1983. 

(Ã COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI Nº 270, DE 1999 
(DO SR. PAULO BALTAZAR) 

Suprime o art. 295 do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941 
Código de Processo Penal -; o art. 66, da Lei nº 5.250, de 09 de 
fevereiro de 1967; o inciso I e o § 1º, da Lei nº 3.313, de 14 de 
novembro de 1957; e revoga as Leis de nºs 799, de 1º de setembro de 
1949, 2.860, de 31 de agosto de 1956, 3.181, de 11 de junho de 1957, 
3.988, de 24 de novembro de 1961, e 7.172, de 14 de dezembro de 1983. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 3.779/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Req. DEP. Paulo Baltazar - 08/05/01 
Defiro. Desapense-se o PL. 270/99 do PL 3779/93, apensando o PL. 4210-A/01 àquele. 
Oficie-se e, após, publique-se ." 
Em 08/05/01. 

Presidente 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Documento: 1427 - 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requerimento 
Do Senhor Paulo Baltazar 

Senhor Presidente, 

Requer a tramitação conjunta 
dos PL's 2~/99 e 4210-Al01 
na Câmara dos Deputados. 

Requeiro, nos termos do artigo 142 parágrafo único do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a tramitação conjunta do PL 

210199 ao PL 421 O-AIO 1, "que acrescenta dispositivos ao artigo 295 do 

Decreto-Lei nO 3689 de 1941". 

Sala das Sessões, em V 1 S 1 c(X)1. 

GER 3.17.23 .004·2 (MAI /98) 
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SGM/P 560/01 Brasília , 08 de maio de 2001 . 

Senhor Deputado, 

Reporto-me ao Requerimento, de sua autoria , datado de 8 de abril do ano 
corrente, solicitando a tramitação conjunta dos Projetos de Lei n.os 270/99 e 4210-Al01 , 
comunico a Vossa Excelência que sobre o assunto exarei despacho no seguinte teor: 

"Defiro. Desapense-se o PL 270/99 do PL 
3779/93 apensando o PL. 421 O-AIO 1 àquele . 
Oficie-se e, após, publique-se ." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado PAULO BALTAZAR 
Gab. 370 - Anexo III 

Presidente 

Nesta 

11 11111111 11111111 11 
Documento: 1426 - 1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ERRATA 

(Repub lica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente) 

ONDE SE LÊ: 
PROJETO DE LEI Nº 270, DE 1999 

(DO SR. PAULO BALTAZAR) 

Suprime o art . 295 do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal -; o 
art. 66 , da Lei nº 5.250 , de 09 de fevereiro de 1967; o inciso I e o § 1 º, da Lei nº 3.313, de 14 de 
novembro de 1957; e revoga as Leis de nºs 799 , de 1 º de setembro de 1949, 2.860 , de 31 de agosto de 
1956, 3.181 , de 11 de junho de 1957, 3.988, de 24 de novembro de 1961 , e 7.172 , de 14 de dezembro de 
1983. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 3.779 , DE 1.993) 

LE IA-SE: 

PROJETO DE LEI Nº 270 , DE 1999 
(DO SR. PAULO BALTAZAR) 

Suprime o art. 295 do Decreto-Lei nº 3.689 , de 03 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal -; o 
art. 66 , da Lei nº 5.250 , de 09 de fevereiro de 1967; o inciso I e o § 1 º, da Lei nº 3.313 , de 14 de 
novembro de 1957; e revoga as Leis de nºs 799, de 1 º de setembro de 1949, 2.860 , de 31 de agosto de 
1956, 3.181 , de 11 de junho de 1957, 3.988 , de 24 de novembro de 1961 , e 7.172 , de 14 de dezembro de 
1983. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 270-A, DE 1999 
(DO SR. PAULO BALTAZAR) 

Suprime o art . 295 do Decreto-Lei nº 3.689 , de 03 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal; o art. 66 , da Lei nº 5.250, de 09 de fevere iro de 1967; o inciso I e o § 1 º, da Lei nº 
3.313, de 14 de novembro de 1957; e revoga as Leis de nºs 799 , de 1º de setembro de 1949, 
2.860, de 31 de agosto de 1956, 3.181 , de 11 de junho de 1957, 3.988 , de 24 de novembro 
de 1961, e 7.1 72 , de 14 de dezembro de 1983. Pendente de parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação. 

,, -- -- --
(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO) 

URGÊNCIA (ART. 64, § 1° - CF - MENSAGEM N° 216, de 08/03/2001) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Projeto apensado: PL 4.21 0-Al01 



PARECER AO 

PROJETO DE LEI 

N° 270, DE 1999 



• 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, 

AO PROJETO DE LEI N° 270, DE 1999. 

O SR. IBRAHIM ABI-ACKEL (PPB-MG. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente , duas posições conflitantes se apresentaln ao Relator da 

matéria nesta sessão, no que diz respeito à prisão especial. 

Mensagem do Poder Executivo acompanha projeto de lei que mantém os 

personagens do art. 295 do Código de Processo Penal beneficiários de prisão especial. O 

projeto de lei do Governo democratiza, de certo modo, a denominada prisão especial , 

determinando que esta não consiste senão na separação das pessoas mencionadas no 

art. 295 daquelas já condenadas. 

Contudo, o Deputado Paulo Baltazar, esposando opinião diametralmente oposta , 

apresenta o Projeto de Lei nO 270-A, de 1999, cujos termos abolem todo o art. 295 do 

Código de Processo Penal , de forma que todos os prisioneiros , mesmo os provisórios, 

não condenados , e aqueles definitivamente apenados por sentenças transitadas em 

ju lgado cumpram pena em cela comum. 

Vê-se bem , Sr. Presidente, que há , tanto no projeto do Deputado Paulo Baltazar 

quanto naquele enviado pelo Poder Executivo , posições radicais: uma , no sentido de 

privilegiar determinada categoria de pessoas; outra , eliminando quaisquer diferenças 

entre presos não condenados e presos já definitivamente condenados. 

Seria necessário encontrar solução que atendesse às exigências do Direito Penal 

e assegurasse aos não definitiva mente co ndenados tipo de prisão que ev itasse sua 
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íntima convivência , sua profunda intimidade, em celas comuns , com os definitivamente 

condenados . Não seria possível encontrar a solução mantendo ao mesmo tempo a prisão 

especial. A prisão especial , tal como descrita no art. 295 do Código de Processo Penal , 

privilegia determinados titulares de ca rgos públicos ou beneficia portadores de diploma 

de curso superior, o que significa , em regime como o nosso, tão enfaticamente fundado 

na igualdade republicana , espécie de separação em castas: uns merecendo tratamento 

correspondente à condição de dignitários ; outros , tratamento compatível com a condição 

de verdadeiros réprobos. 

Daí por que, Sr. Presidente , apos meditar longamente sobre o assunto , redigi 

substitutivo com relação às duas posições eqüidistante. 

O art. 295 do Código de Processo Penal passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 295 - Os civis e militares, primários e de bons 

antecedentes, quando sujeitos a prisão antes de condenação 

definitiva, serão recolhidos em local distinto da prisão 

destinada a presos definitivamente condenados. 

Por que fato referente a civis e militares? Porque os militares devem merecer 

menção especial , uma vez que, antes ou depois de condenados , fazem de conta que 

cumprem penas em quartéis , mas , na verdade , não se submetem a reg ime prisional 

algum. 

§ 1°. Não havendo estabelecimento exclusivo para esse fim , os 

presos mencionados serão recolhidos em celas distintas dos 

estabelecimentos prisionais comuns. 

Separam-se as celas, as alas , os blocos, de maneira que os nao condenados 

habitem espaços não rese rvados aos presos defi nitivamente co ndenados . o que beneficia 
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a presunção da inocência - e talvez a maioria deles venha a ser absolvida, o que deve 

impedir seu convívio com presos definitivamente condenados. 

seja: 

Os demais parágrafos repetem a posição do projeto enviado pelo Governo , ou 

§2°. As celas poderão consistir em alojamento coletivo, 

atendidos os requisitos de salubridade do ambiente, pela 

concorrencla dos fatores de aeração, insolação e 

condicionamento térmico adequados à existência humana. 

Pode ser observação um tanto quanto teórica ou inviável, em face dos ambientes 

apodrecidos , úmidos e desconfortáveis das nossas prisões. Nem por isso devemos deixar 

de constar no projeto a intenção do legislador. 

§3°. Os presos de que trata o presente artigo não serão 

transportados juntamente com os já condenados. 

E o último parágrafo diz: 

§4°. Seus demais direitos e deveres serão os mesmos 

dos presos definitivamente apenados. 

Verifica a Casa , Sr. Presidente , que não há privilégio de prisão especial: CIVIS e 

militares de quaisquer raça, religião ou situação econômica, presos provisoriamente pelas 

razões dadas pelo juiz no seu decreto de prisão, não conviverão com presos Ja 

definitivamente condenados. Não há razão por que explicar a uma Casa tão ilustre. 

Por que abolir na redação do texto a relação das pessoas privilegiadas pela prisão 

especial? Porque o Código estabeleceu uma espécie de nobreza e povo . O indivíduo que 

tenha exercido qualquer função púb lica, que tenha sido ju rado ou que seja portador de 

um diploma de cu rso superior pode te r cometido cíimes anteriormente e ter 
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periculosidade, contrariamente a pessoas pobres, que não têm título de curso superior 

nem exerceram função pública , mas que são réus de crimes acidentais e merecem o 

mesmo tratamento dos não apenados. 

Estou convencido , Sr. Presidente , de que esta é uma posição teoricamente 

aconselhável e perfeitamente factível na prática republicana , uma vez que é 

fundamentada no princípio da igualdade entre todos e, sobretudo , asseguradora do que 

pretendeu o legislador desde 1940, ou seja , impedir a convivência entre pessoas 

radicalmente distintas , que são os que aguardam julgamento e aqueles já julgados e 

definitivamente condenados . 

Por essas razões , Sr. Presidente , apresento este substitutivo . Se porventura for 

aprovado , não há razão para examinar as emendas apresentadas aos dois projetos 

anteriores. 

É a posição que defendo, com a plena consciência de ter obtido o melhor possível 

quando se trata de prisão , porque em matéria de prisão não há solução perfeita . 

SUBSTITUTIVO ENCAMINHADO À MESA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 270/01 
(do Poder Executivo - lv/Se 216/01) 

Altera dispositivos ao anigo 295 do Decreto-Lei 
n° 3.689, de 03 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, relativos à prisão especial. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O amgo 295 do Decreto-Lei n° 3.689, de 03 de 
outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 295 - Os civis e militares, primanos e de bons 
antecedentes, quando SUjeItos a prisão antes de condenação definitiva, serão 
recolhidos em local distinto da prisão destinada a presos definitivamente 
condenados. 

§ 1 ° Não havendo estabelecimento exclusivo para esse 
fim. os presos mencionados serão recolhidos em celas distintas dos 
estabelecimentos prisicionais comuns. 

§ 2° As celas poderão consistir em alojamento coletivo. 
atendidos os requisitos de salubridade do ambiente, pela concorrência dos fatores 
de aeração. insolação e condicionamento térmico adequados à existência humana. 

§ 3° Os presos de que trata o presente artigo não serão 
transportados juntamente com os já condenados. 

§ 4° Seus demais direitos e deveres serão os mesmos 
dos presos definitivamente apenados. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 09 de maio de 2001 

\ ~ Ct. 'll\-~~ j~ ~ , _ 
Ibrahim Abi-Ackel 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 270-8, DE 1999 
(DO SR. PAULO BALTAZAR) 

Suprime o art. 295 do Decreto-Lei nº 3.689 , de 03 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal ; o art . 66, da Lei nº 5.250 , de 09 de fevereiro de 1967; o inciso I e o § 1 º, da Lei nº 
3,313 . de 14 de novembro de 1957; e revoga as Leis de nºs 799, de 1º de setembro de 1949, 
2.860, de 31 de agosto de 1956, 3.181 , de 11 de junho de 1957, 3.988 , de 24 de novembro de 
1961 , e 7.172 , de 14 de dezembro de 1983; tendo parecer do relator designado pela Mesa em 
substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela constitucionalidade , 
juridicidade e técnica legislativa deste , do de nº 4.21 0-A/01 , apensado , e das emendas de nºs 
1 e 2 apresentadas em Plenário e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.21 O-AIO 1 , 
apensado, com substitutivo , e pela rejeição deste e das emendas de nºs 1 e 2 apresentadas 
em Plenário (relator: Deputado Ibrahim Abi-Ackel). 

e 
(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

URGÊNCIA (ART. 64, § 1° - CF - MENSAGEM N° 216, de 08/03/2001) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Projeto apensado: PL.-4.210-A/01 

III - Parecer do Relator designado pela Mesa em substituição à Comissão de Constituição e 
• Justiça e de Redação 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI N° 270, de 1999 

APROVADOS: 

- o Requerimento do Sr. Dep. Inocêncio Ol iveira (PFL) , solicitando preferência para a votação do PL nO 

4. 210/01 , apensado; 

- o Projeto de Lei nO 4.210/01, apensado, ressalvados os Destaques; 

- o Requerimento do Sr. Dep. Inocêncio Oliveira (PFL) solicitando votação em globo dos Destaques 

Simples; 

- a Emenda de Plenário nO 1, objeto de Destaque de Bancada (PMDB). 

REJEITADOS: 

- as Emendas de Plenário nOs de 1 a 13, com parecer pela rejeição, ressalvados os Destaques; 

- os Destaques Simples (votação em globo); 

- a Emenda de Plenário nO 12, objeto de Destaque de Bancada (PDT/PPS); 

- a Emenda de Plenário nO 13, objeto de Destaque de Bancada (PSB/PC do B); 

- a Emenda nO 9, objeto de Destaque de Bancada (PDT/PPS). 

RETIRADO: 

- o Requerimento do Sr. Dep. Professor Luizinho (PT) solicitando o adiamento da votação por 2 sessões 

MANTIDO: 

- O § 2° do art. 295 do Decreto-lei nO 3.689, de 1941 (art. 1° do PL 4.210/01 , apensado), objeto de Destaque 

de Bancada (PT). 

PREJUDICADOS: 

- o Projeto de Lei nO 270/99 (Projeto principal) ; 

- o Substitutivo oferecido pelo relator da CCJR ao PL nO 270/99; 

- o Destaque de Bancada (PDT/PPS) para votação da Emenda de Plenário nO 11 ; 

- o Destaque de Bancada (PT) para votação da Emenda de Plenário nO 3. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Em 15.05.01. \ 

ejY / 
nna de Paiva 

Se retário- eral da Mesa 

DESPACHO PL SF apdo - Ij do - prej - rIdo 
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C AMARA DOS DEPU T ADOS 

?RESI~Ê::;íL~\ D.c-\ C/i~ I :\R_~\ ~OS DEPl'~.c~\DOS 
. , - , ~. - TI' -r-; \. I) I \ ~, -,--, R \ L ~.\ '\ I E S .\ .') -.t: I~ _~~~ J .c-~ .c-~ = \c' ~...L .c-~ . -..-J ~-~ _ \ i ~ ",-~ 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Terça-feira, 15 de Maio de 2001. (14:00) 

"ecào de Autógrafos Página: 00 1 

MATERIA SOBRE A MESA: 

1 - Requerimento de Urgência (art. 155, RICO): 
- Requerimento de Srs . Líderes solicitando, nos termos do art . 155 do RICO , urgência para 
a apreciação do Projeto de Resolução nO 151 , de 200 1, da Mesa Diretora da Câmara dos 
Deputados , que "Cria a Comissão Permanente de Legislação Participativa," 

- -
PROPOSIÇAO NAO APRECIADA. 

- Requerimento de Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICO , urgência para 
a apreciação do Projeto de Lei nO 3.010, de 2000, do Ministério Público da União, que 
"Dispõe sobre a criação de cargos de Procurador de Justiça , Promotor de Justiça e 
Promotor de Justiça Adjunto no âmbito do Min istério Público do Distrito Federal e 
Territórios. e dá outras providências ," 

- -
PROPOSIÇAO NAO APRECIADA. 

2 - Requerimento solicitando prorrogação de prazo para CPI: 
- Requerimento da CPI destinada a investigar a ocupação de terras públicas na região 
amazônica solicitando prorrogação do prazo de seu funcionamento por 75 dias, com vistas 
a ultimar a elaboração do Relatório Final. 

PROPOSiÇÃO NÃO APRECIADA. 

- Reque rimento da CPI destinada a investigar a incidência de mortalidade materna no 
Brasil solicitando. nos termos do § 3° do art . 35 do RICO , a prorrogação do prazo de seu 
fu ncionamento, por 60 dias, para a conclusão do processo investigatório. 

PROPOSiÇÃO NÃO APRECIADA. 

- Requerimento da CPI destinada a investigar a aplicação irregular de recursos do Fundo 
de Investimento do Nordeste - FINOR solicitando, nos termos do § 3° do art. 35, c/c o 
inciso VII do art . 117 do RICO , a prorrogação do prazo inicialmente conferido para a 
conclusão dos trabalhos por 7 dias. 

PROPOSiÇÃO NÃO APRECIADA. 

3 - Requerimento para Representação da Câmara por Comissão 
Externa: 

-

- Requerimento dos Srs . Dep. Haroldo Lima e Dep. Socorro Gomes (PC do B) solicitando, 
nos termos do inciso I do art. 117 do RICO , constituição de comissão externa para 

Este resultado da Ordem do Dia está disponível também em htt :/Iwww.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
Últimas Sessões. -
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CAM ARA DOS DEPUTADOS 

'iecào de Autógrafos 
HESlLTADO DA ORDE\1 DO DIA DA SESSÃO ORD I:'oi ARIA 

Lie Terea-feira. 15 de .\Iaio de lOOI. (I ~ :OO) Página: 002 

averiguação dos fatos relacionados com a execução do acordo firmado entre o governo 
brasIleiro e o governo norte-americano sobre salvaguardas tecnológicas relacionadas à 
participação dos Estados Unidos da América nos lançamentos a partir do Centro de 
Lançamentos de Alcântara. 

- -
PROPOSIÇAO NAO APRECIADA. 

ORDEM DO DIA: 

Autor: 

Ementa: 

Item 1 
PL. 0270-8/99 

PAULO BALTAZAR 

Suprime o art . 295 do Decreto-Lei nO 3.689, de 1941 (Código de Processo Penal); o 
art. 66 da Lei nO 5.250, de 1967; e o inciso I. § 1°, da Lei nO 3.313, de 1957; e 
revoga as Le is nOs 799, de 1949; 2.860, de 1956; 3.181 , de 1957; 3.988, de 1961; e 
7.172, de 1983. 
'U rgêncla constitucional Ii Prazo: 26/04101 . 

APROVADO: 

- o Requerimento do Sr . Dep . Inocêncio Oliveira (PFL), solicitando preferência para a 
votação do PL n° 4 .210/01 , apensado; 

- o Projeto de Lei nO 4.210/01, apensado , ressalvados os Destagues; 

- o Requerimento do Sr. Dep . Inocêncio Oliveira (PFL) solicitando votação em globo 
dos Destaques Simples; 

- a Emenda de Plenarto nO 1, objeto de Destaque de Bancada (PM DB ). 

REJEITADO: 

- as Emendas de Plenario nOs de 1 a 13, com parecer pela rejeição , ressalvados os 
Destaques; 

- os Destaques Simples (votação em globo); 

- a Emenda de Plena rio nO 12, objeto do Destaque de Bancada (PDT/PPS); 

- a Emenda de Plenario n° 13, objeto de Destaque de Bancada (PSB/PC do B); 

- a Emenda nO 9, objeto de Destaque de Bancada (PDT/PPS). 
VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=1 25 NÃO=250 ABSTENÇÃO=1 TOTAL=376 

RETIRADO: 

Este resultado da Ordem do Dia está disponível também em httJ)://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
Últimas Sessões. -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Secão de Autógrafos 
1{[Sl L TAOO DA OR[)[\! 00 DIA DA SESSÃO OROI~ÁRIA 

de Terca-feira. 15 de \laio de 2001. (1 ~:OU) P:ígina: 003 

- O Requerimento do Sr. Dep . Professor LU lzinho (PT) solicitando o adiamento da 
votação por 2 sessões. 

PREJUDICADO: 

- o Projeto de Lei nO 270/99 (Projeto pnnclpal); 

- o Substitutivo oferecido pelo relator da CCJR ao PL nO 270/99; 

- o Destaque de Bancada (PDT/PPS) para votação da Emenda de Plenário nO 11; 

- o Destaque de Bancada (PT) para votação da Emenda de Plenário n° 3. 

MANTIDO: 

- o § 2° do art. 295 do Decreto-lei nO 3.689 , de 1941 (a rt. 1 ° do PL 4.210/0 1, 
apensado), objeto de Destaque de Bancada (PT). 

Resultado: APROVADO O PL N° 4.210/01, APENSADO. 

Autor: 

Ementa: 

A MATE RIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

JORGE BITIAR 

Item 2 
PLP 0177 -A/01 

Regulamenta o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza , instituído pela 
Emenda Constitucional nO 31 , de 14 de dezembro de 2000, que acrescenta os 
artigos 79, 80, 81,82 e 83 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias . 
*U rgência constitucional Ii Prazo: 04/05/01. 

RETIRADO: 

- o Reauerimento do Sr. Dep. Professor Luizinho (PT) solicitando a retirada de pauta 
do ProJeto. 

Resultado: PROFERIDOS OS PARECERES DOS RELATORES DESIGNADOS EM 

Autor: 

Ementa: 

- . 
SUBSTITUIÇAO A CSSF, CFT E CCJR. 
ADIADA A CONTINUAÇÃO DA APRECIAÇÃO DO PROJETO. 

PODER EXECUTIVO 

Item 3 
PLP 0009-C/99 

Dispõe sobre as normas gerais para a instituição de regime de previdência 

Este resultado da Ordem do Dia está disponível também em http://www.camara.gov.br > Plenárío > Resultado das Dez 
Últimas Sessões. 
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CA MARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 
RESl LT.-\DO DA ORO DI 00 DIA DA SESSÃO OROI~ARIA 

de Terea -fei ra. 15 de '!aio de 200 \. (14:00\ Página: 004 

complementar pela União. pelos Estados , pe lo Distrito Federal e pelos Municípios . 
*Urgêncla constitucional 1i Prazo: 04/05/01 . 

Resultado: PROPOSiÇÃO NÃO APRECIADA. 

Autor: 

Ementa: 

ÁTILA LINS 

Item 4 
PLP 0003-A/99 

Cria a Região Integrada de Desenvolvimento Manaus-Boa Vista e dá outras 
providências. 

Resultado: PROPOSiÇÃO NÃO APRECIADA. 

Autor: 

Ementa: 

SENADO FEDERAL 

Item 5 
PDC 0084-A/99 

Susta os efeitos da Nota Conjur-Minfra nO 24/92 , aprovada pelo Senhor Presidente 
da Repúblca , segundo despacho publicado em 24 de março de 1992, na Exposição 
de Motivos nO 19/9 2, do Ministro de Estado da Infra-Estrutura. 

Resultado: PROPOSiÇÃO NÃO APRECIADA. 

Autor: 

Ementa: 

Item 6 
PL. 3999-A/01 

PODER EXECUTIVO 

Dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no ãmbito da 
Justiça Federa l. 

Resultado: PROPOSiÇÃO NÃO APRECIADA. 

Item 7 

Este resultado da Ordem do Dia está disponível também em h!1Q:llwww_camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
Ultimas Sessões. 

GER 317 .23004-2 (JUN/OO) 



C AMARA DOS DEPUTADOS 

Secão de Autógrafos 
RESt ' l TADO D.-\ ORDDI DO DIA DA SESS.'\O ORDI'i . .\RIA 

de fHca-it'ira. 15 de .\Iaio de 1001. (1~:OO) Página: 005 

Autor: 

Ementa: 

PEC 0472-E/97 
SENADO FEDERAL 

Altera dispositivos dos arts. 48, 62 e 84 da Constituição Federal e dá outras 
providências . 
Observações: 
"refere-se a regulamentação da edição de Medidas Provisórias. 
"apreciação em primeiro turno do Substitutivo do Senado Federal oferecido a esta 
PEC, em 07/12/99. 

- -
Resultado: PROPOSIÇAO NAO APRECIADA. 

Item 8 
PL. 1151-A/95 

Autor: MARTA SUPLlCY 

Ementa: Disciplina a união civil entre pessoas do mesmo sexo e dá outras providências. 

- -
Resultado: PROPOSIÇAO NAO APRECIADA. 

Item 9 
PL. 3901-AJOO 

Autor: NAIR XAVIER LOBO 

Ementa: Modifica o parágrafo único do art. 69 da Lei nO 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

- -
Resultado: PROPOSIÇAO NAO APRECIADA. 

Este resultado da Ordem do Dia está disponível também em htt ://www.camara.ov.br > Plenárío > Resultado das Dez 
Últimas Sessões. 
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PROJETO DE LEI N° 270-B, DE 1999 
(DO SR. PAULO BALTAZAR) 

CONTINUAÇÃO DA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 270, DE J 999, QUE SUPRIME O ARTIGO 295 DO 
DECRETO-LEI N° 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 - CÓDIGO DE 
PROCESSO PENAL; O ARTIGO 66 DA LEI N° 5.250, DE 9 DE FEVEREIRO 
DE 1967; O INCISO I E O § 1°, DA LEI N° 3.313, DE 14 DE NOVEMBRO DE 
1957; E REVOGA AS LEIS DE N°S 799, DE 1 ° DE SETEMBRO DE 1949: 
2.860, DE 31 DE AGOSTO DE 1956; 3.181, DE 11 DE JUNHO DE 1957; 3988, 
DE 24 DE NOVEMBRO DE 1961, E 7.1 72, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983. 
TENDO PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA 
LEGISLATIVA DESTE, DO PROJETO DE LEI N° 4.210-A, DE 2001, 
APENSADO E DAS EMENDAS DE N°S I E 2 APRESENTADAS EM 
PLENÁRIO, E NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 
4.210-A, DE 2001, APENSADO, COM SUBSTITUTIVO , E PELA REJEIÇÃO 
DESTE E DAS EMENDAS DE N°S I E 2 APRESENTADAS EM PLENÁRIO 
(RELATOR: SR IBRAHIM ABI-ACKEL). 
TENDO APENSADO O PL 4.21 O-A/O I 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



o PROJETO FOI EMENDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO, CO~CEDO A PALA VR~ AO DEP~ ADOHH~kf,41 HHHH 

r~f, I • A-yd L ."\rvV\ k ~ ~ U 0, 'li 4'\-1"" 

.7q. ~~ ~ PctYC"Y\~ 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

--

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos regimentais o adiamento da votação do 
___ -----'-...... -=---·+-'---=.O +-I LLO -;;J..J _______ , por ( () .2... ) sessões 

Sala das Sessões, ~ -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

. / 

l ~ 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos De 

) Requeremos, nos termos regimentai ,preferência para votação 
\ / L Li . J I () I O ~ CÁ. f? L"-,,-,,, (ÀJk~ 
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Sala das Sessões, em t ·~ de yv\c de 2001. 
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EM VOTAÇÃO AS El ARIO N° ..... ..... .. .. 
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rl..J."Io.J.LCER FA VORA VEL 

LES QUE FOREM PELA APR AO PERMANEÇAM CO 
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AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE N° 
DA BANCADA DO BLOCO PDT/PP 

AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2 , 

S r. Presidente: 

.~) 
Requeremos, nos termos do art. 161, § 2º do Regimento Interno da Câmara 

dos~tados, DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO da emenda de 
nº . ~1 ..... com o objetivo alterar a redação dada ao art. 295 e seus parágrafos 
do s stitutivo: 

Sala das Sessões~Sde maio de 2001 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda substitutiva global de Plenário 

Dê-se. ao substitutivo ao Projeto de lei nº 270/01 a seguinte redação: 

'Art. 295 - Todo cidadão tem direito a ser recolhido em local d ist into da 
prisão comum , quando sujeito a prisão antes de condenação definitiva, e 
desde que esteja , efetiva ou potencialmente, em razão de sua condição 
diferenciada ou de suas funções essenciais ou indispensáveis a soc iedade . 
sujeito à ameaça ou lesão à integridade física ou moral. 

§ 1° - Não havendo estabelecimento exclusivo para esse fim , o cidadão será 
recolhido em cela, individual ou coletiva, que lhe garanta e preserve sua 
integridade fisica e moral. 

§ 2° - As celas destinadas ao preso provlsono, igualmente às demais, 
deverão atender aos requisitos de salubridade do ambiente, pela 
concorrência dos fatores de aeração, insolação e condicionamento técnico 
adequados à existência humana. 

§ 3° - Os presos provisórios, desde que preencham as condições exigidas no 
caput, não serão transportados juntamente com os demais presos. 

4° - Nenhum outro direito ou dever distingue o preso que preenche as 
condições estabelecidas no caput desse artigo, dos demais presos 
provisórios. Sendo vedada a prisão na mesma cela ou, quando possivel, no 
mesmo estabelecimento prisional, de preso provisório de qualquer espécie e 
preso definitivo. 

Art. 2° - Fica revogado o Artigo 66, da Lei n° 5.250, de 09 de fevereiro de 1967; 
e o Inciso I e o § 1°, da Lei nO 3.313, de 14 de novembro de 1957 as Leis de 
nOs. 799, de 1 de setembro de 1949; 2.860, de 31 de agosto de 1956; 3.181, de 
11 de junho de 1957; 3.313, de 14 de novembro de 1957, 3.988, de 24 de 
novembro de 1961; 5.256, de 06 de abril de 1967, 5.350, de 06 de novembro de 
1967, 5.606, de 09 de setembro de 1970, 6.364, de 04 de outubro de 1976 e 
7.172, de 14 de dezembro de 1983. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

As alterações contemoladas no substitutivo ao PI nO 270-Al01 não parecem ser suficientes para afastar a 
distorcida e dlscnmlnatoria realidade de nossos estabelecimentos pnslonals, especialmente quanto ao tratamento devloo 
aos presos provisórios . 

Cremos necessarlo suonmlr o rol dos sujeitos beneficiarios de pnsão especial para afastar as 
Incostltuclonalidades e Impropnedades jurídicas geradas. sobretudo, a par1lr da nova oroem constitUCional. 

Contudo entendemos relevante a permanência de um estabelecimento pnslonal ou uma cela distinta. singular ou 
coletiva . destinada ao preso provIsóriO que em razão de alguma circunstância dlferencladora Justifique a necessidade 
especial de lhe garantia a sua Integndade física e moral. /~. 

A presente emenda concilia a vontade social COn:f as providências técnicas e juridicamente recomendaveis para 
um boa ~tica pnslonal. " / 

I / / 5 c..cL ?Y?~-:"-"'d,..-'-( dá.?O( 
i 'L Salà das ~ssões . \.ç) é O/? US/:) 
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CÂMARA DOS DEPU T ADO S 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, destaque para votação em 
separado da emenda n° r) 3 ' oferecida ao P L l) .:2 i D (o i ~..........L------

I 

Sala das Sessões, em ~ ~! ~ :Ç J ~ { --
" 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/96 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o 
E:YIENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI N° 4.210, DE 2001 

"'.-\crescenta disDositivos ao art. 8.+ da Lei ne 7.210. de 11.7.84 (Lei de Execuções Penais). e àá outras providências" 

Art. 10 O art. 84 da Lei nO 7.210, de l1.julho de 1984, passa a vigorar 
acrescido dos seguinte parágrafos: 

"Art. 
84 .. ... .. .. .... ... ................ ......................... .... ......... ... .......................... ...... .. ... . 

<:, 10 ~ ........... .... ...................... . 

" jO '::i - .•.•••.•...•........••••••.•••••••••••• 

~ 3° O preso provisório ou condenado por sentença penal, da qual não caiba 
recurso que. em razão do deliro cometido ou de seu emprego, cargo ou 
função. tiver sua integridade física. moral ou psicológica ameaçada. fícará 
preso em cela separada, individual ou coletiva. ou em estabelecimento 
penitenciário próprio que, comprovadamente, garanta sua integridade física e 
mental. 

§ 4° Salvo os casos previstos nessa lei, nenhum preso poderá gozar de 
privilégio ou regalia durante a detenção ou cumprimento da pena. 

Art. 2° Fica revogado o art. 295. do Decreto-Lei na 3.689. 
de 3 de outubro de 1941. 

Art.3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

1_ ~ Sala das sessões, em cL. J 01. 
1 .. 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara: 

Requeremos, nos termos do Art. 162, inciso XIV, do Regimento 
Interno, votação em globo de todos os destaques simples apresentados ao 
Projeto de lei nO = - . 

/ 

Sala das Sessões, em j) de 'r/'...G,V~ o de 2001. 
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Sr. Presidente: 

Requeremos, nos termos do inciso 1 º do art. 161 do ReQ.imento 
Interno da Câmara dos deputados, DESTAQUE PARA VOTAÇAO EM 
SEPARADO da emenda de nº ~ com o objetivo de acrescentar o 
seguinte art. 2º ao projeto de lei em \ ela, renumerando-se os demais:: 

"Art. 2° - O art. 295 do Decreto-Lei n° 3.689, de 03 de outubro de 1941 -
Código de Processo Penal passa a ter a seguinte redação: 

'Art. 295 - Serão recolhidos a quartéis ou a prisão especial, desde que 
estejam sujeitos, efetiva ou potencialmente, em razão de suas funções 
sociais ou públicas, à ameaça ou lesão à integridade física ou moral, 
quando sujeitos a prisão antes de condenação definitiva: 
1- os ministros de Estado; 
11 - os Governadores de Estado ou Territórios, o Governador do 
Distrito Federal, seus respectivos secretários, os prefeitos municipais, 
os vereadores e os chefes de policia; 
111 - os membros do Parlamento Nacional e das Assembléias 
Legislativas dos Estados; 
IV - os oficiais das Forças Armadas e os Militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios; 
V - os magistrados; 
VI - os ministros do Tribunal de Contas; 
VII - os cidadão que já tiverem exercido efetivamente a função de 
jurado, salvo quando excluídos da lista por motivo de incapacidade 
para o exercicio daquela função; 
VIII - os delegados de policia e os políciais civis dos Estados e 
Território, ativos ou inativos; 
IX - os profissionais e os ocupantes das funções essenciais ou 
indispensáveis à justiça" . 

Sala das Sessões, de aio de 2001 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

?~ ~2b / XiJl 

Emenda de Plenário 

Acrescente-se , o seguinte art. 2º ao projeto de lei em tela, renumerando-se os 
demais: 

"Art. 2° - O art. 295 do Decreto-Lei nO 3.689, de 03 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal passa a ter a seguinte redação: 

'Art. 295 - Serão recolhidos a quartéis ou a prtsao especial, desde que estejam 
sujeitos, efetiva ou potencialmente, em razão de suas funções sociais ou públicas, à 
ameaça ou lesão à integridade fisica ou moral, quando sujeitos a prisão antes de 
condenação definitiva: 
1- os ministros de Estado; 
11 - os Governadores de Estado ou Territórios, o Governador do Distrito Federal, seus 
respectivos secretários, os prefeitos municipais, os vereadores e os chefes de policia; 
111- os membros do Parlamento Nacional e das Assembléias Legislativas dos Estados; 
IV - os oficiais das Forças Armadas e os Militares dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios; 
V - os magistrados; 
VI- os ministros do Tribunal de Contas; 
VII - os cidadão que já tiverem exercido efetivamente a função de jurado, salvo 
quando excluídos da lista por motivo de incapacidade para o exercício daquela 
função ; 
VIII - os delegados de policia e os policiais civis dos Estados e Território, ativos ou 
inativos; 
IX - os profissionais e os ocupantes das funções essenciais ou indispensáveis à 
justiça ". 

Justificativa 

As alterações contempladas no projeto nQ 4.210/2001 não parecem ser suficientes para afastar o tratamento 
anti-isonômico e inconc iliável com o Estado Democratico de Direito. 

Cremos necessário alterar o rol dos sujeitos beneficiarios de prisão especial para afastar as 
incostitucionalidades e impropriedades jurídicas geradas, sobretudo, a partir da nova ordem constitucional , haja visto 
que a redação do art. 295 do Codigo de Processo Penal é de 03.10.41 . 

A presente emenda não é incompatível com o projeto nQ 4.210/2001. A intensão nela contida é conciliatór ia 
com a vontade social e com o projeto em apreço. 

A emenda visa deixar evidente que as pessoas nela arroladas somente serão beneficiárias do direito de prisão 
especial, quando estiverem, em razão de suas funções sociais ou públicas, sujeitas a efetiva ou potêncial, ameaça ou 
lesão em suas integridade físicas ou morais. 

Sala d 
._ ., )_ê-
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda de Plenário 

Acrescente-se , o seguinte art . 2º ao projeto de lei em tela , renumerando-se os demais: 

H art. 2° _ O caput do art. 295 do Decreto-Lei nO 3.689, de 03 de outubro de 1941 
- Código de Processo Penal passa a ter a seguinte redação: 

'Art. 295 - Serão recolhidos a quartéis ou a prisão especial, quando 
sujeitos a prisão antes de condenação definitiva e desde que estejam 
sujeitos, efetiva ou potencialmente, em razão de suas funções sociais ou 
públicas, à ameaça ou lesão à integridade física ou moral: 

" 

Justificativa 

As alterações contempladas no projeto nº 4.210/2001 não parecem ser sufic ientes para afastar o tratamento 
anti -i sonômico e inconciliável com o Estado Democratico de Direito. 

Cremos necessário alterar o rol dos sujeitos beneficiarios de prisão especial para afastar as 
incostitucionalidades e impropriedades jurídicas geradas, sobretudo, a partir da nova ordem constitucional, haja visto 
que a red ação do art. 295 do Codigo de Processo Penal é de 03.10.41. 

A presente emenda não é incompatível com o projeto nº 4.210/2001. A intensão nela contida é conciliatória _n a vontade social e com o projeto em apreço. 
A emenda visa deixar evidente que as pessoas nela arroladas somente serão beneficiárias do direito de pri são 

especial, quando estiverem, em razão de suas funções sociais ou públicas, sujeitas a efetiva ou potência!. ameaça ou 
lesão em suas integridade físicas ou morais. 

11 /. / /JJJlr r_ , j l /'lIh1icol /I.J),\"OS /) l/A RT E\lIImIE.\f EJ) -1,1.J1/ (1. doe 

Sala das Sessões. 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE N° DE 2 01 I "ti' 
PROJETO DE LEI N° 4210, DE 2001 fJv _ . 

('Jv 
Sr. Presidente: 

Requeremos, nos termos do inciso 1 Q do art. 161 do Regimento Interno da 
Câmara dos d1Petados, DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO da 
emenda de nQ . com o objetivo de acrescentar o seguinte art. 2Q ao projeto de 
lei em tela , renu erando-se os demais: 

"art. 2° _ O inciso /I art. 295 do Decreto-Lei nO 3.689, de 03 de outubro 
de 1941 - Código de Processo Penal, passa a ter a seguinte redação: 

'Art. 295 - ( ... ); 
. ..........................••.................................................................................. , 

/I _ os Governadores de Estado ou Territórios, o Governador do 
Distrito Federal, seus respectivos secretários, os prefeitos municipais, 
os vereadores e os chefes de policia". 

Sala das Sessões, de maio de 2001 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

?fJ ~2 10 / 2COl 

Emenda de Plenário 

Acrescente-se , o seguinte art . 2º ao projeto de lei em tela, renumerando-se os demais: 

"art. 2° O inciso /I art. 295 do Decreto-Lei nO 3.689, de 03 de outubro de 1941 -
Código de Processo Penal, passa a ter a seguinte redação: 

{Art. 295 - ( ... ); 
.... .. .................................................................. .. .................................................... .. .... ...... ...................................................... .. .. .... ........ .. .................. .. ........ .. , 
/I _ os Governadores de Estado ou Territórios, o Governador do Distrito 
Federal, seus respectivos secretários, os prefeitos municipais, os vereadores e 
os chefes de policia". 

Justificativa 

As alterações contempladas no projeto nº 4.210/2001 não parecem ser suficientes para afastar o tratamento 
anti-isonômico e inconciliável com o Estado Democratico de Direito. 

Cremos necessário alterar o rol dos sujeitos beneficiarios de prisão especial para afastar as 
incostitucionalidades e impropriedades jurídicas geradas, sobretudo, a partir da nova ordem constitucional , haja visto 
que a redação do art. 295 do Codigo de Processo Penal é de 03.10.41. 

A presente emenda não é incompatível com o projeto nº 4.210/2001. A intensão nela contida é conciliatória 
com a vontade social e com o projeto em apreço. 

Sala das Sessões. 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE N° DE 2001 
PROJETO DE LEI N° 4210, DE 2001 

Sr. Presidente: 

Requeremos, nos termos do inciso 1 º do art. 161 do Regimento 
Interno da Câmara dos deputad~J DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM 
SEPARADO da emenda de nº ~ com o objetivo de acrescentar o 
seguinte art. 2º ao projeto de lei erR--'fela , renumerando-se os demais:: 

li art. 2° O inciso XI art. 295 do Decreto-Lei nO 3.689, de 03 de 
outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passa a ter a 
seguinte redação: 
Art. 295 - ( ... ); 

. .............................................................................................................. , 
XI - os delegados de policia e os policiais civis dos Estados e 
Território, ativos ou inativos". 

Sala das sessões, de, maio de 2001. 
\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

7L L Z Jo / 200 i 

Emenda de Plenário 

{) 
.-r 

Acrescente-se, o seguinte art. 2º ao projeto de le i em tela , renumerando-se os demais: 

u art. 2° O inciso XI art. 295 do Decreto-Lei nO 3.689, de 03 de outubro de 1941 
- Código de Processo Penal, passa a ter a seguinte redação: 
Art. 295 - (. .. ); 
I - ... ........................................... ..... ............... ................................................... ; 
XI- os delegados de policia e os policiais civis dos Estados e Território, ativos 
ou inativos". 

Justificativa 

As alterações contempladas no projeto nQ 4.210/2001 não parecem ser suficientes para afastar o tratamento 
anti-isonômico e inconcil iável com o Estado Democratico de Direito. 

Cremos necessário alterar o ro l dos sujeitos beneficia rios de prisão especial para afastar as 
i~stitucionalidades e impropriedades jurídicas geradas, sobretudo, a partir da nova ordem consti tucional . haja visto 
• a redação do art . 295 do Cod igo de Processo Penal é de 03.10.41. 

A presente emenda não é incompatível com o projeto nQ 4.210/2001. A intensão nela contida é conciliatória 
com a vontade social e com o projeto em apreço. 



REQUERIMENTO DE DESTAQUE N° 
PROJETO DE LEI N° 4210, DE 2001 

" Â fJ 
DE 2001 '1, \J 

}.j\;J'-' 

I 

Sr, Presidente: 

Requeremos, nos termos do inciso 1 º do art. 161 do ReQimento 
Interno da Câmara dos deputados", DESTAQUE PARA VOTAÇAO EM 
SEPARADO da emenda de nº ju com o objetivo de acrescentar o 
seguinte art. 2º ao projeto de lei em tela, renumerando-se os demais: 

Art. 2° - Revoga-se o inciso VII do art. 295." 

Sala das sessões, de maio de 2001 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda de Plenário 

Acrescente-se o artigo 2º ao Projeto de Lei nº 4.21 O-A, de 2001, com a seguinte redação , 
remunerando-se os demais: 

Art. 2° - Revoga-se o inciso VII do art. 295. 

Justificativa 

A Constituição Federal embora repudie a desigualdade entre os cidadão ou os benefícios estatais 
injustificáveis, não impossibilita, o tratamento diferenciado dado àqueles cidadãos em razão da 

natureza do delito praticado, da idade e do sexo (art. 5º, inciso XLVIII) bem como também , 
determina a individualização da pena. 

Entretanto , o fato do acusado ser diplomado por qualquer das faculdades superiores da República 
não o torna diferente dos demais cidadãos, senão quanto a sua melhor formação intelectual e a 

presunção de sua capacitação profissional para a prática dessa ou daquela atividade. 
Entendemos necessária a supressão desse dispositivo pois não existe fundamentos , num estado 

democratico de direito , que justifiquem a permanência de tal inciso na legislação pátria. 

, (lir.,--L 
(c~5/~ 

Sala das Sessões. 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE N° DE 2001 
DA BANCADA DO BLOCO PDT/PPS 

AO SUBSTITU'} IVO A&PROJETO DE LEI N° 270, DE ~,? 

Sr. Presiden te: 
l~ ) 

.~l ~ 
//:;Equeremos, nos termos do art. 161 , § _ .. 0 ao Regimento Interno da Câmara 

d~~ AI utados, DESTAQUE PARA VOTAÇAO EM SEPARADO da emenda de 
nº. ~ . ...... com o objetivo alterar a redação dada ao art. 295 e seus parágrafos 
do stitutivo: 

Sala das Sessões,(Sde maio de 2001 
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Emenda de Plenário 

Dê-se ao caput do art. 295 alterado pelo art . 1 º do substitutivo ao 
Projeto de lei nº 270/01 a seguinte redação: 

'Art. 295 - Todo cidadão tem direito a ser recolhido em local distinto da 
prisão comum, quando sujeito a prisão antes de condenação definitiva , e 
desde que esteja, efetiva ou potencialmente, em razão sua condição 
diferenciada ou de suas funções essenciais ou indispensáveis a sociedade, 
sujeito à ameaça ou lesão à integridade física ou moral. 

Justificativa 

As alterações contempladas no substitutivo ao PI nO 270-Al01 não parecem ser suficientes 
para afastar a distorcida e discriminatória rea lidade de nossos estabelecimentos prisionais , 
especialmente quanto ao tratamento devido aos presos provisórios. 

Cremos necessária a supressão. promovida pelo texto substitutivo, do ro l dos sujeitos 
beneficiarios de prisão especial para afastar as incostitucionalidades e impropriedades jurídicas 
geradas, sobretudo, a partir da nova ordem constitucional. 

Contudo entendemos relevante a permanência de um estabelecimento prisional ou uma cela 
distinta , singular ou coletiva . destinada ao preso provisório que em razão de alguma circunstãncia 
diferencladora justifique a necessidade especial de lhe garantia a sua integridade fís ica e moral. 

A presente emenda concilia a vontade social com as providências técnicas e juridicamente 
recomendáveis para um boa política prisional. 

/ 
Deputado 

J 
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Projeto de Lei n° 270-B, de 1999 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE DE BANCADA 

Senhor Presidente , 

Nos termos do art . 161 , § 2 0 , combinado com o art . 161 , 
inciso I , ambos do Regimento Interno da Cãmara dos Deputados , 
requeremos DESTAQUE DE BANCADA PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO da 

, 
EMENDA DE PLENARIO N° 1 

de autoria do Dep . Alberto Fraga - PMDB/DF , apresentada 
ao Projeto de Lei n O 4.210, de 2001, apensado , que acrescenta 
dispositivos ao art . 295 do Decreto - Lei n° 3 . 668 , de 03 . de 
outubro de 1941 - Cód i go de Processo Penal , para fins de sua 
aprovação e inclusão no texto do substitutivo apresentado 
pelo relator de plenário em substituição à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação , onde couber . 

Sala das Sessões , em 15 de malO de 2001 

DEP. 

IJ 

NDES RI-B IRO 
PMDB/RS 

, 

FILHO 

VICE-LIDER DO PMDB 
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PRO.J=:TO D~ LEi )'-.'0 ~2 10. de 

2001. 

-

EM:t?\'DA NO i 
uso EXCLUSIVO DA CO:>.nSSAO 

.. 

AUTOR D~PUTADO ALBERTO FRA.GA 

TEXTO/JUSTIFICAÇAO 

.Art . 10 Acresça-se ao anigo IOdo Projeto de Lei n° 421012001, nO\'3 redação par2 o 
inciso V do 211 . 295 do Decreto-Lei n° 3.689, de 03 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Pen2!: 

~ A r.... 29 5. _________ .... ___ . ___________________________________ . _____ ___ ___ ._ .• _. ___ • ___ . ____ _ 

v - os oficiais das Forças Armadas e os Mililarcs dos Estados, do D~ri:o Federal e dos 
T erriJórios; 

JUSTIFICATIVA 

o Projeto de Lei em tela cuida de definir o significado da prisão especial, 
bem como de determinar a forma de sua execução. Entretanto, sem alterar o mérito da 
iniciativa, é preciso promover um ajuste na redação para que possa atender, inclusive, à 
Constituição Federal, pois o texto atual refere-se ao ano de 1940, trazendo a previsão 
dos antigos guardas civis, cuja corporação foi fundida com as forças públicas dos 
Estados. 

A Emenda que ora apresentamos tem este escopo_ O texto proposto nesta 
Emenda corrige uma falha éxistente na legislação, como já salientado, além de adequar­
se aos preceitos constitucionais gerados pela aprovação da Emenda Constitucional n° 
18/98. 

Espero contar com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação 
desta Emenda. 

/:-,' r ,' / .- : , 
;. -. 

DATA 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE c:­
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos do artigo 161 , inciso Il , e ~ 2° do 
Regimento Interno, destaque para votação em separado, com vistas à 
supressão dQ § 1 ° do artigo 295 do Decreto-Lei n° 3.689, de 1941 , proposto 
no artigo 1° do SUbstitutiv05sentad~ ao Projeto de Lei nO 270, de 1999. 

( ~rF" 1;;i WJ.o § 2 ª cJx> J. 079S d","" 
Sala Ses ões, f' fi 1V'G J.<- ~ ) 

r 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

(Da Bancada do Bloco PSB/PC do B) 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 161, § 2° do RICO, Destaque para 

Votação em Separado da Emenda de . Plenário n° ~ , 

apresentada ao Substitutivo do PL 270-8/99 ()vo. i(l '--- Y d.-I O / ;:t.J di) 

GER 31723 .004-2 (MAI /98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 270-8/99 

Suprime dispositivo que 

-o especial. 
~ 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 
-----l~-~"-

Acrescente-se, ao Substitutivo da CCJR, o seguinte art. 3°: (~ ..!! L ((~oJ 
Art. 30 Revogam-se as Leis nO 799, de 1° de setembro de 1949; 2.860, de 

31 de agosto de 1956; 3.181, de 11 de junho de 1957; 3.988, de 24 de novembro 

de 1961; 5.126, de 29 de setembro de 1966; 5.256, de 6 de abril de 1967; 5.350, 

de 6 de novembro de 1967; 5.606, de 9 de Setembro de 1970; 7.172, de 14 de 

dezembro de 1983, o Decreto-lei n° 8.209, de 23 de novembro de 1945, e as 

disposições do art. 295 do Decreto-lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941; do inciso 

I e § 1°, constantes do art. 1° da Lei n° 3.313, de 14 de novembro de 1957; do art. 

40 da Lei n° 4.878, de 3 de dezembro de 1965; do art. 66 da Lei n° 5.250, de 9 de 

fevereiro de 1967; do inciso 111 do art. 19 da Lei n° 7.102, de 20 de junho de 1983 e 

• do art. 135 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990. 

JUSTIFICAÇÃO 

Inobstante concordarmos com o Substitutivo apresentado pelo Deputado 

Ibrahim Abi-Ackel, pela CCJR, achamos necessário explicitar a revogação de leis 

especiais que concedem o privilégio da prisão especial. 

Essa necessidade encontra fulcro, inicialmente, no § 2° do art. 2 da Lei de 

Introdução ao Código Civil Brasileiro (LICC), de 04/09/42, onde está previsto que a 

lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, 

não revoga nem modifica a lei anterior. (grifo nosso) 

GER 31 7 .23004-2 (MAI /98 ) 

--., 
---



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

No caso, sendo o CPP lei geral, a alteração não alcançará as leis 

especiais que não forem expressamente referidas neste projeto. 

Ademais, em associação a essa disposição do LICC, por uma questão de 

correção da redação legislativa, é providencial o elencamento de cada item legal 

revogado, conquanto estabelece, verbis, o art. 9° da LC n° 95, de 26/02/98: 

Art. 9° Quando necessária a cláusula de revogação, esta deverá indicar 

expressamente as leis ou disposições legais revogadas. (grifo nosso) 

Essa medida encontra amparo, também, na redação de algumas Leis 

revogadas, onde não ficam referenciados seus mandos ao art. 295 do CPP, 

alterado pelo Relator. 

No mérito, consideramos oportuno.. eliminar, para certos casos, a 

possibilidade de prisão especial, nas condições expostas pelo Relator, mesmo que 

na transitoriedade até a decisão em julgado. 

É, ainda, de boa redação - dado que em algumas situações já é tido no 

universo legal como letra morta, - e de justiça prisional, visando a correção e 

reenquadramento social do indivíduo, impedir, desde a publicação da Lei, 

distinções entre pessoas que, por ocupação de postos, não diferem em delito ou 

direito dos demais. 

Posto isso, cuida-se, com esta emenda, de estabelecer, na ordem, as 

seguintes revogações legais: 

1 - Lei n° 799, de 01/09/49: oficiais da Marinha Mercante nacional; 

2 - Lei n° 3.181, de 11/06/57: governadores ou interventores de Estados e 

Territórios, prefeito do Distrito Federal, secretários, prefeitos municipais, 

vereadores e chefes de Polícia; 

3 - Lei n° 2.860, de 31/08/56: dirigentes e empregados na função de 

administração sindical ; 

GER 31 7 23004·2 (MAI /98 ) 
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CÂMARA /~ 

4 - Lei n° 3.988, de 24/11/61: pilotos de aeronaves marcantes nacionais; 

5 - Lei n° 5.126, de 26/09/66: delegados de polícia e guardas civis dos Estados e 

Territórios - ativos e inativos; 

6 - Lei n ° 5.256, de 06/04/67: em localidade onde não existir estabelecimento 

adequado à especialidade, a prisão deverá ser feita em lugar distinto - item já 

incluso na redação do deputado Ackel, mas com obrigatoriedade de explicitar a 

revogação; 

7 - Lei n° 5.350, de 06/11/67: funcionários (sic) da Polícia Civil dos Estados e 

Territórios, ocupantes de cargos de atividade policial; 

• 

8 - Lei n° 5.606, de 09/09/70: oficiais da marinha mercante; 

9 - Lei n° 7.172, de 14/12/83: professores de 1 ° e 205 graus. 

10 - Decreto-lei n° 8.209, de 23/11/45: oficiais e fiscais de vigilância, vigilantes­

chefes, vigilantes-ajudantes e ajudantes, quando em exercício de funções 

exclusivamente políticas; 

11 - Art. 295 do Decreto-lei n ° 3.689, de 03/10/41 (CPP): ministros de Estado, 

titulares dos cargos expostos na Lei 3.181 (item revogatório n° 2), membros do 

Parlamento, Conselho de Economia Nacional e das Assembléias Legislativas, 

cidadãos inscritos no Livro de Mérito, oficiais das Forças Armadas e Corpo de 

Bombeiros, magistrados, detentores de cursos superiores, ministros de confissão 

religiosa, ministros do TCU, cidadão que já tenha exercido função de jurado e 

titulares dos cargos expostos na Lei n° 5.126 (item revogatório n° 5). 

GER 31723 004-2 (MA I/9S) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

12 - Inciso I e § 1 0, constantes do art. 1 ° da Lei n ° 3.313, de 14/11/57: servidores 

do Departamento Federal de Segurança Pública, quando em exercício de funções 

exclusivamente policiais; 

13 - Art. 40 da Lei n° 4.878, de 03/12/65: funcionários (sic) policiais civis da União 

e do DF; 

14 - Art. 66 da Lei n° 5.250, de 09/02/67: jornalista profissional; 

15 - Inciso 111, constante do art. 19 da Lei n° 7.102, de 20/06/83: vigilantes e 

transportadores de valores; e 

16 - Art. 135 da Lei n° 8.069, de 13/07/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente): , 

conselheiro tutelar. 

As funções e cargos enumerados não oferecem nenhuma característica 

laboral que os diferencie dos demais. Acrescenta, sim, uma grande distinção entre 

julgados de mesma conduta e procedimento. 

Não é justo, portanto, que essas pessoas tenham diferenciais prisionais 

distintos dos demais, mesmo que a permanência nessa condição seja até o 

trânsito em julgado. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2001 

~ , / 

/ 

,, / 
Depu ; 

I ~ } j)J)1ifF 

~~ CjfM( 
tV1/Ce ( ~ m kJ 

GER 31723004-2 (MA I/9S ) 



Sr. Pres idente: 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE N° DE 2001 
DA BANCADA DO BLOCO PDT/PPS 

AO PROJETO DE LEI N° 4.210, DE 2001 

Requeremos, nos termo o art. 16V1,_ 2º do Regimento Interno da Câmara , 
dos deputados, DESTAQUE PAR or AO EM SEPARADO da emenda de nº 
com o objetivo de acrescentar o se te art . 2º ao projeto de lei em tela , 
renumerando-se os demais: 

II art. 2° _ Ficam t: vogados os incis 
Decreto-Lei nO 3 89, de 03 de outubro 
Processo Penal 

IV e VII do art. 295 do 
1941 - Código de 

S la das Sessões, de maio de 2001 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

7L L.2 lO /2CDl 

Emenda de Plenário 

Acrescente-se , o seguinte art . 2º ao projeto de lei em tela , renumerando-se os demais : 

" art. 2° _ Ficam revogados os incisos IV e VII do art. 295 do Decreto-Lei n° 3.689, de 03 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 

Justificativa 

As alteraçÕEs contemp ladas no projeto nQ 4.210/2001 não pa recem ser suficientes para aíastar o tratamento 2ntl -isonômlco E Inconciliável com o Estaao Democratico de DirE ito. 
Cremos necessário alte rar o rol dos sujei tos beneficia rios de prisão especial para aíastar as :1Costltuclonalidaaes e impropriedades juriaicas geradas. sobre tudo. a partir da nova ordem constitucional. haja ViStO :::L.:e a redação do art . 295 do Coaigo de Processo Penal é de 03 .10.41. 
A presente emenda não é incompatlvel com o projeto nQ 4.210/2001. A intensão nela contida é conciliatória =:::m a vontade scc lal e com o projeto em aoreço. 

, .. 

.-r' -

Sala das Sessões . 

LIDPDT_15 PubilcoJLDSO.v Df.J·ARTE·l/1odE.\fED y!.JJ IO.doe 
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c DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 270-B, DE 1999 

(Do Sr. Paulo Baltazar) 

Suprime o art. 295 do Decreto-Lei nQ 3.689, de 03 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal; o art. 66, da Lei nQ 5.250, de 09 de fevereiro de 1967; o inciso I e o § 1 Q, da Lei nQ 

3.313, de 14 de novembro de 1957; e revoga as Leis de nQs 799, de 1Q de setembro de 1949, 
2.860 , de 31 de agosto de 1956, 3.181, de 11 de junho de 1957,3.988, de 24 de novembro de 
1961, e 7.172, de 14 de dezembro de 1983; tendo parecer do relator designado pela Mesa em 
substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste, do de nQ 4.21 O-AIO 1 , apensado, e das emendas de nQs 
1 e 2 apresentadas em Plenário e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nQ 4.21 O-AIO 1 , 
apensado, com substitutivo, e pela rejeição deste e das emendas de nQs 1 e 2 apresentadas 
em Plenário (relator: Deputado Ibrahim Abi-Ackel) . 

• (À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

URGÊNCIA (ART. 64, § 1° - CF - MENSAGEM N° 216, de 08/03/2001) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Projeto apensado: PL.-4.21 O-AIO 1 

111 - Parecer do Relator designado pela Mesa em substituição à Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação 
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o Congresso Nacional decreta: 
\ 

Art. 1 ° - Suprimam-se o Artigo 295, do Decreto-Lei n° 3.689, 
de 03 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, de 03 de 
outubro de 1941; o Artigo 66, da Lei n° 5.250, de 09 de fevereiro 
de 1967; e o Inciso I e o § 1°, da Lei n° 3.313, de 14 de' novembro 
de 1957. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogàm-se as Leis de nOs 799, de 1 ° de setembro de 
1949; 2.860, de 31 de agosto de 1956; 3.181, de 11 dejunho'de 
1957; 3.988, de 24 de novembro de 1961; 5.256, de 06 de abril de 
1967 e 7.172, de 14 de dezembro de 1983. 

JUSTIFICAÇAO: 

:::õ';'-:,> Não se justifica mais, com a nova ordem constitucional 
vigen-te, que continue havendo discriminação entre brasileiros, relativamente à 
prisã~ ~special, consagrada no art. 295, do Código de Processo Penal. 

Em 1941, quando o diploma processual penal entrou 
em vigor e consagrou o princípio da inocência, pelo qual "ninguém será • 
considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória", constituiu-se em evolução para o sistema prisional brasileiro, 
naquele momento. 

Com o advento da nova ordem constitucional de 05 de 
outubro de 1988, com a Carta Cidadã, tal princípio foi elevado ao nível 
hierárquico da Constituição (art. 5°, LVII), Título 11 - "Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais" - Capítulo I - "Dos Direitos e Deveres Individuais e 
Coletivos" passa a ser um direito e um patrimônio de todos os brasileiros, 
" sem distinçao de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros c aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade"(art. 5°, caput). 



"" Nesta vi são, não se de"e mais falar em prisão es pec ia l, 
mas em sistema pris iona I especial pa ra todos~ se m distinção de qu a Iq uer 
natureza. Aqui se ressalta , também, o princípio da isonomia que deve se r o 
a li ce rce do estado democrático de direito(art. 1°, c/c art. 5°, caput da CF/88). 

Se hoje vivemos e presenciamos a grande vergonha 
na cional de um sistema penitenciário injusto, falido , corrupto e corruptor é, 
em parte expressiva devido à certeza, para a elite brasileira, de que dele 
estaria excluída, pelo menos na prisão preventiva, temporária, cautelar, etc. 

3 

o nosso Projeto não visa a excluir nin guém do benefíci o 
da prisão es pecial , mas ao contrário, visa a incluir nele todo e qualquer 
bras ileiro, porque é um direito consagrado pela Carta Magna (art. 5°, I e 
LVII ), com eficácia plena , portanto com auto-aplicabilidade, como o dispõe o § 
1°, do art. 5°: " As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentai s 
têm aplicação imediata." 

Entendo que em um país já tão marcado por diferenças 
tão grandes, que não consegui~os eliminar, não há lugar para convivermos 
com um instituto jurídico tão odioso, que só aprofunda essas diferenças e 
estabelece cidadãos de primeira categoria, que têm direito à prisão especial e 
cidadãos de segunda categoria, que são jogados nos porões inabitáveis dos 
nossos presídios. 

, 

E uma matéria que já deveria ter sido enfrentada nesses 
• mais de lO(dez) anos de nossa Constituição. Espero estar contribuindo de 

maneira decisiva para a consagração dos. direitos fundamentais do cidadão 
brasileiro. Por isso apelo aos nobres colegas Deputados que apoiem este 
Projeto, com ° seu voto, a sua crítica e as suas sugestões para melhorá-lo em 
beneficio de nossa civilização, pois a prisao deve cumprir a sua função 
primordial que é reeducar o preso, torná-lo um novo cidadão e somente então 
devolvê-Io ao convívio soCial. 

Sala das Sessões, 15 de março de 1999 . 
. 0\ 

\ 

- . . - _ . , 

PAU~q BAL AZAR 
o Deputa~o 'F ~al 

'" . . 00· ----... -
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇ.ÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI -CONSTITUIÇAO 

DA 
, 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 
, 

TITULO I 
Dos Princípios Fundamentais 

An. 1 ° - A República Federativa do Brasil , formada pela união indissolúvel 
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal , constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania~ 
II - a cidadania~ , 

". _. - . 

IH - a dignidade da pessoa humana~ 
lV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa~ 
V - o pluralismo polítieo. 
Parágrafo único. Todo ,o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos tennos desta Constituição . 
.. _-_ ....... - ..... -....................... ........................... ....... ...... .. .................................... - .. __ ...... _--.- .. ........ . 

, 

TITULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 5° - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos tennos 
segumtes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição~ 

.... _------ ...... _-_ ... --_ . . ...... _--- .... - .... ........ _ ............................. _ ..... ..... . ........ ------ ------------ ---- --- ---------- -- ---_. 

L VII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de 
sentença penal condenatória~ 

• 
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~ lO As normas definidoras dos direitos e garantias fundanlemai s lém~ 
ap li cação imediata . 

- - _ ••••••• _ . _. A . -o _o •••••• _o - o • •• • •••• ••• • • • • • • • • • •• ••••• ___ _ _ 0_ • •••• 0 ••• _ 0 _ ••• 0 __ . _ ••••••••• _ • __ ••• ••••••• • • ••• • •••• ____ ••• • _ __ • • ••• 0 

- ........... . ........ . .. .... .... . .......... -- ........... ........ . .. ... . .. .. - ..... __ .............. . . . .. . ... . .. . - ... . . . -.-- ... . . - . .. ... . 

, -

CODIGO DE PROCESSO PENAL 

DECRETO-LEI N° 3.689, DE 03 DE OUTUBRO DE 1941 

. _ .... .. ..... . 

, 

CODIGO DE PROCESSO PENAL 

LIVRO I 
Do Processo em Geral 

... . ... ... .. .... ... .. ..... .. . . .. . .... _--.-_ . ... . _-_. __ ....... ..... .. . .. .. .... _- .. .. ......... . ..... . . .. ..... ..... __ .... . 

TÍTULO IX 
Da prisão e da LlberdaCle Provisória 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

. ~ . . ..... -- .. __ ..... . . __ ._ -_ .. _-.---_ .••••••••• •...............•.•.•.••.••.••.••......••..•••• •. ..•... •• ...•• ••.. .•....... ... .. •... ... •.. 

Art. 295 - Serão recolhidos a quartéis ou a prisão especial, à disposição da 
autoridade competente, quando sujeit9s a prisão antes de condenação definitiva: 

I - os ministros de Estado; 
II - os governadores ou interventores de Estados ou Territórios, o prefeito do 

Distrito Federal, seus respectivos secretários, os prefeitos municipais, os vereadores 
e os chefes de Polícia; 

* Inciso JJ co~ ",-edação determinada pela Lei nO 3. 181, de lIde junho de 1957. 

111 - os membros do Parlamento Nacional, do Conselho de Economia Nacional 
e das Assembléias Legislativas dos Estados; 

IV - os cidadãos inscritos no "Livro de Mérito" ; 
V - os oficiais das Forças Armadas e do Corpo de Bombeiros; 
VI - os magistrados; 
VIl - os diplomados por qualquer das faculdades superiores da República; 
VIII - os ministros de confissão religiosa; 
IX - os minjstros do Tribunal de Contas; 
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x -os cidadãos que já ti verem exercido efeti v~ente a função de jurado, salvo 
quando excluídos da lista por motivo de incapacidade para o exercício daquela 
fun ção; 

XI - os delegados de polícia e os guardas-civis dos Estados e Territórios, 
. . . 

all vos e matIvos. 
* Ilem XI acrescentado pela I,ei nO 4.760, de 23 de agosto de 1965, e com redação 

determinada pela I,ei n° 5. 126. de 29 de setembro de 1966 . .. 

. .. . . . . _- - _ .. _-...... . ... .... .. . __ . . ... . . . .. .. . .. ... . . .. . . __ . . .. - . . . .... . . __ .- -- . . . . . ....... . . _-_ . . .. __ .... . . ... . .... . - ..... . ... .. . . . . 

• - • - • - • • • - • • • •• • • • - • ••• • - - • ••• - • • - ••• •• •• • - - - • • - • • •• • •• • - • • • - • ••• • • •• - •• - • •• • - - • • - •• ••• •• "o ' • •• •• • • • - •• - • - • - • • • • ••••• • • •••• - ••• - • •• •• • • 

LEI N° 5.250, DE 09 DE FEVEREIRO DE 1967 

REGULA A LIBERDADE D E MANIFESTAÇÃO 
DO PENSAMENTO E DE INFORM AÇÕES. 

, 

CAPITULO VII 
Disposições Gerais 

.... - .. --.. . .... . . . .. . _- ... .. . ... . ........ __ .. . -- - .. .......... . --- .. . . . ... __ . . .. . ... . . . . . __ . . . . .. .... . . .. ... . . .. . . . ............ .. .. . . 

Art. 66 - O jornalista profiss ional não poderá ser detido nem recolhido preso 
antes da sentença transitada em julg~do ; em qualquer caso, somente em sala 
decente, arej ada e onde encontre todas ~ comód~dades .'· 

Parágrafo único. A pena de 'prisão de jornalistas será . cumprida em 
estabelecimento distinto dos que são destinados a réus de crime comum e sem 
sujeição a qualquer regime penitenciário ou carcerário . 

....... . ........ . . ....... .. ....... . ... . ... . ... ........ . ...... ... . . .. .. . . .. .. . . . .... .. ..... . . .. .... . . ... . . .. . .. .. ... .............. . ... . 

LEI N° 3.313, DE-' 14 DE NOVEMBRO DE 1957 

ASSEGURA AOS SERVIDORES DO 
DEPARTAMENTO FEDERAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, COM EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 
ESTRITAMENTE POLICIAL, PRISÃO 
ESPECIAL, APOSENTADORIA AOS 75 ANOS 
DE SERVlÇO E PROMOÇÃO "POST-MORTEM". 

Art. I o - Os serviciores do Departamento Federal de segurança Públic~ que 
exerçam ... (vetado) ._. atividade es~tamente policial, terão direito a: 
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I - pri são especial no quartel da corporação ou repartição em que serv irem; 
11 - aposentadoria com vencimentos integrais, ao completarem 25 ' (vinte e 

cin co) anos de serviço (artigo 191 , § 4°, da Constitui ção Federal ). 
§ 10 Em caso de prisão, os servidores, de que trata esta lei, fi carão à disposição 

do juízo criminal sob a responsabilidade da autoridade designada pelo Chefe de 
Polícia para cuslOdiá-los. 

§ ) 0 Para os efeitos da aposentadoria dos serVidores, a que se refere esta lei ~ 

será computado apenas o tempo de serviço em função estritamente policial , ... 
(vetado). 

Art. ) 0 - Vetado. 
Art . 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

LEI N° 799, DE 01 DE SETEMBRO DE 1949 

MODIFICA O ART295 DO CODIGO DE 
PROCESSO PENAL 

Art. 1° - Aos Oficiais da Marinha Mercante Nacional, que já tiveram exercido 
efetivamente as funções de comando, estende-se a regalia concedida pelo art.295 do 
Código de Processo Penal. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

. .. ' 
• - -- # • 

LEIN°'2;.860;DE 31 DE AGOSTO DE 1956 . , ' 

. . . 

. :"": _ ...... , .. . - · --:~-~1 :",~ ':';" 1=· · 

ESTABELECE PRISÃO ESPECIAL PARA OS 
_ DIRIGENTES DE ENTIDADES · SINDICAIS E 

. . 
PARA0 EMPREGADO DO EXERCICIO DE 
REPRESENT AÇÃO PROFISSIONAL OU NO 
CARGO DE ADMINISTRAÇÃO' SINDICAL. 

Art. 1° - Terão direito à prisão especial os dirigentes de entidades sindicais de 
todos os graus e represéntativas de empregados, empregadores, profissionais 
liberais, agentes e trabalhadores autônomos. 

Art. 2° - O empregado eleito para a função de representação profissional ou 
para cargo de administração sindical, quando sujeito a prisão antes de condenação 
definitiva, será recolhido a prisão especial à disposição da autoridade competente. 

Art. 3° - Esta Lei entrarà em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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LEI N° 3.988, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1961 

ESTENDE AOS PILOTOS DE AERONAVES 
MERCANTES NACIONAIS A REGALIA 

, 

CONCEDIDA PELO ART.295, DO CODIGO DE 
PROCESSO PENAL, QUE TRA TA DE PRISÃO 
ESPECIAL. 

Art. 1° - Aos pilotos de aeronaves mercantes nacionais, que já tiverem 
exercido efetivamente as funções de comando, estende-se a regalia concedida pelo 
ar1.295 do Código de Processo Penal. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

LEI N° 5.256, DE 06 DE ABRIL DE 1967 

DISPÕE SOBRE A PRISÃO 
ESPECIAL , 

Art. 1 ° - Nas localidades em que não houver estabelecimento adeguado ao 
recolhimento dos que tenham direito a prisão especial, o juiz, considerando a 
gravidade das circunstâncias do crime, ouvido o representante do Ministério 
.-- ' -.' - -

-Público,· poderá ~au~o~: «pris.ão ~ do . r:éu ou'~ indiciado na própria residência, de 
onde o mesmo não poderá afastar-se sem prévio copsentimento judicial . 

. Art. 2° - A prisão domiciliar não exonera0 réu-'ou indiciado da obrigação de 
comparecer aos atos policiais ou judiciais para os quais for convocado, ficando 
ainda·sujeito a outras liplitações que o juiz considerar indispensáveis à investigação 
policial e à instrução criminal. 

Art. 3° - Por ato de oficio do juiz, a requerimento do Ministério Público ou· da 
autoridade policial, o beneficiário da prisão domiciliar poderá ser submetido a 
vigilância policial, exercida · sempre com discrição e sem constrangimento para o 
réu ou indiciado e sua família. 

Art. 4° - A violação de qualquer das condições impostas na conformidade: da 
presente Lei implicará na perda do beneficio da prisão domiciliar, devendo o réu ou 
indiciado ser recolhido a estabelecimento penal, onde permanecerá separado dos 
demais presos. 

Parágrafo único. Neste caso, o diretor do estabelecimento poderá aproveitar o 
réu ou indiciado nas tarefas administrativas da prisão. 



Art_ 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação_ 
Art_ 6° - Revogam-se as disposições em contrário_ 

LEl _ N° 7. 172, DE 14 DE DEZEl\1BRO DE 1983 

9 

OUTORGA A REGALIA DA PRISÃO ESPECIAL AOS 
PROFESSORES DO ENS INO DE 1° E 2° GRAUS _ 

Art. 1° - E extensiva aos professores do ensino de I ° e 2° Graus a regalia 
concedida pelo art. )95 do Código de Processo Penal, posto em vigor pelo Decreto­
Lei n° 3.689, de 3 de outubro de ] 941. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua p~bIicação . 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

-- -

- - ---

Requerimento 
Do Senhor Paulo Baltazar 

- - -

Requer a tramitação conjunta 
dos PL's ~/99 e 4210-AJOl 
na Câmara dos Deputados. 

--
Senhor Presidente, . - --

- ' --- _ o .. 

do 14) parágrafo 
, . 

Requeiro, nos termos artH!O umco 
~ 

-
do 

Re~!Ímento Interno da- Câmara dos Deputados, a tramitação conjunta do PL 
~ 

2pJ/99 ao PL 4/1 O-AJO 1, "que acrescenta dispositivos ao artigo 295 do 

Decreto-Lei n° 3689 de 1941 ". 
- _ ._ --

Sala das Sessões, em _~/_-----C/ __ 
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Ref. Req . DEP. Paulo Baltazar - 08105/01 
Defiro. Desapense-se o PL. 270/99 do PL 3779/93, apensando o PL. 421 O-AIO 1 àquele. 
Oficie-se e, após, publique-se." 
Em 08/05/01 . 

:!::o 
R"-

ÉCIO NEVES 
Presidente 

N 
o 

fez 
~...J 
.30.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.21 O-A, DE 2001 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 216/01 

';crescenta dispositivos ao artigo 295 do Decreto-Lei n° 3 689 d 3 d b -. ,e e outu ro de 1941 
~ódigo de Processo Penal, relativos à prisão especial. 

APENSADO AO PROJETO DE LEI Nº 270/99) 

JRGÊNCIA (ART. 64, § 1° - CF - MENSAGEM N° 216, de 08/03/2001) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

" - Emendas apresentadas em Plenário (2) 

j o CONGRESSO NACIONAL decreta: , 
, 

Art. 12 0 art.. 295 do Decreto-Lei n2 3.689, de 3 de outubro de 194] - Código de 
Processo Penal, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

"§ 12 A prisão especial, prevista neste Código ou em outras leis, consiste 
exclusivamente no recolhimento em local distinto da prisão comum. 

§ 22 Não havendo estabelecimento específico para o preso especial, este sera 
recolhido em cela distinta do mesmo estabelecimento. 
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§ 32 A cela especial poderá consistir em alojamento coletivo. atendidos ()s requi sito~ 
de sai ubridade do ê.rnbiente. pelê. concorrência dos fatores de aeração. msolação e 
cond icionamento térmico adequados à existência humana. 

§ 4 Q O preso especial não será transportado junt2JT1ente com o comum. 

§ 5~ Os demais direitos e deveres do preso especial serão os mesmos do preso 
comum. "(N"R) 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília., 

LEGISLAÇAo CIT.-\DA .~,;cX.-\DA PELA 
COORDE"i:"'Ç . .\O DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUICAO 
> 

DA 
, 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção 111 
Das Leis 

\ 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente 
da República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na 
Câmara dos Deputados. 

~ 10 O Presiàenie da República poderá solicitar urgência para apreciação de 
projetos de sua iniciativa. 

11 
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o 2° Se, no caso do parágrafo anterior, a C<V"nara dos Deputados e o Senado 
Federa l não se mani festarem, cada qual, sucessivamente, em até quarenta e cinco dias. 
sobre a propos ição. será esta incluída na ordem do di~ sobrestando-se a deliberaçã~ 
quanro aos demais assuntos, para que se ultime a votação. 
• ~ 3° A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos 

Deputados far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no 
parágrafo anterior. 

§ 4° Os prazos do § 2° não correm nos penodos de recesso do Congresso 
Nacional, nem se aplicam aos projetos de código. 
• • • 0 • • •• __ __ o _ ___ o _ __ o ___ o _o __ ' ___ -o _ ••• ___ _ • _ _ _ • • __ o. ___ _ ____ 0_ 0 ____ _ _ ______ o _ 0 ___ _ _ ••• _o ___ • __ 0 _ •• _ _ o _ _ • - o __ - o ______ __ __ _ _ ' _0 " . _o _o _. _ 0 _ 

. . _--- ... _----.- .. . ..... _-_ ............ -_ .. .. ... . ... _--- .. ... -...... _-- ------ _ .. . ---- --- -- ... ... . .. -_._ - _ .. . ----- ----- ------ -.- . -._. __ ._ ._-

DECRETO-LEI N° 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941. 

COOfGO DE PROCESSO PENAL 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

- 0 -- _____ o _ . _ __ o 0 _ . ' . , ___ _ o. _o. __ .' ___ ___ _ ____ .0 ________ _ • _____ _ 0 " . _ __ 0 __ o ._ • • _____ o _o _o ___ ' _ _ o ___ 0 __ o _o -o 0 _ . _ __ __ _ • _ ••• •• __ •••• ___ ._._ 

TITULO f X 
DA PRISÃO E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Arr 295. Serão recolhidos a quartéis ou a prisão especial, à disposição da 
autoridade competente, quando sujeitos a prisão antes de condenação definitiva: 

I - os ministros de Estado; 

Ir - os 2:overnadores ou interventores de Estados ou Territórios, o prefeito 
~ 

do Distrito Federal, seus respectivos secretários, os prefeitos municipais, os 
vereadores e os chefes de Polícia; 

* Inciso II com redação de/ermiTUJdayela Lei n° 3.181. de J Ide jzmho de 1957. 

, III - os membros do Parlamento Nacional, do Conselho de Economia 
Nacional e das Assembléias Legislativas dos Estados; 

IV - os cidadãos inscritos no "Livro de Mérito" ; 
V - os oficiais das F orças Armadas e do Corpo de Bombeiros; 
VI - os magistrados: 
-VII - os diplomados· por qualquer das faculdades superiores da República; 
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VIIl - os ministros de confissão religiosa; 
IX - os ministros do Tribunal de Contas; 
X - os cidadãos que já tiverem exercido efetivamente;) função de Jurado. 

salvo quando excluidos da lis ta por motivo de incapacidade para o exercicio daque12 
funçiio; 

XI - os delegados de polícia e os guardas-civis dos Estados e Tenitório~ > 
. . 

atIvos e InatIvos. 
'* Item XI acrescentado pela [,ei n U -1. 760. de 23 de agusto de 1965. e com redação 

determinada pela I,el n ° 5. 126. de 29 de setembru de 1966. 

Ministério da Justiça 

GABINETE DO MINISTRO 

PORT\ .. lUAS DE 20 DE JANEIRO DE 2000 

o M[l\.lSTRO DE EST.ADO DA rr:STIçA.. u~d0 d2. COfr.· 

pe!~nci:l :l::ribuid.:!. pelo in::iso i. do :lIL I u. do De::;-ew nC 2.941. oe 2ó 
de janei:-o de ! 999. resoive: 

N~ 61 - Ar!.. l° Consrimir Comissão. integrada pelos seguintes ju­
nst:lS do Insrinuo Brasileiro de Direito Proces.stul: Ada PdJe2:rini 
Grinover. Perrônio Cllmon Fuho •. -\n(ônio M;:L<r.Jlb5es Gomes rllbo. 
Antônio SCJ.r.lIlce Fern:mdes... Luiz Flávio Gomes. Mi~el Re:tIe Jú­
lÚOL Nil:z:rrdo ÚIneÍro Lcio. Rene Ariel Dorri.. Ro~ériõ LlUri:l T uc.::i. 
e Sidnei Beneri. p:Jr.l no pr.1Zo de 90 dias. :J. p:utir-da Su.:J. inst3h0o. 
:lpreseot:Jr propostas visa.ndo :J. reforrn:l do Código de Processo PeaJi 
Brasileiro. . 

Ar!. 2<> A Comissão teci como presidenre e secre.t:írio. res­
pecriV<lIllente.. :l Professor.l Ada Peilegrini Grinover e o Promocor de 
Jusriç:l PetrôlÚo Cúmon Filho. 

.. .. Ar!.. 3° A. Comissão apfeci:u:i os projeros :Ipn::Senudos ~!o 
MLWSteno d.:!. JuStlç::l em 1994. fruto do rrab:llho da comiss5o :J.Ilter1or 
da qU:ll oito dos nlembTOs da aru.::t1 comissão panicip:tr:UIL . 

:An- 4° As proposcs secio amnl:unente divul~d:ls. v~do 
;lO recebimento de sugestões da societbde. -

An.. 5° Os tr:Ib:llhos da. comiss5o. consider:ldO$ de imeress= 
público re!ev:lI!ee. ser:lO re:iliz:ldos sem remunt:r:lc3.o. 

Art.. 6" O apoio necessário 3 rc:J.ljnc5o -dos tt:Lbalbos :>cri 
presudo pela Sccrer:uia de! Assumos l..c!g1sbti~·os. 

, 
JOSÉ CARLOS DIAS 

13 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do § I Q do art. 64 da Constituição F ederaL submeto à elevada 

deliberação de Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 

Estado da Justiça... o texto do projeto de lei que "Acrescenta dispositivos ao arti go 295 do Decreto­

Lei n2 3.689, de 3 de ourubro de 1941 - Código d~ Processo Penal , relativos à prisão especial" . 

Brasília, 8 de m2Iço de 200L 

__ > '1 Lv... L 

EM NQ 00033 - MJ 

Brasília... 30 de janeiro de 2001 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República., 

Submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de lei que acrescenta ao art. 
295 do Decreto-Iei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, dispositivos relativos à 
prisão especial. 

._-

2. Por meio da proposta ora apresentada, ?ugerida pela Comissão de Juristas constituída pela 
"Portaria n° 61 , de 20 de janeiro de 2000, presidida pela Professora Ada Pellegrine Grinover, extingue-se 
privilégios injustificados dos presos especiais, restringindo-se o conceito de prisão especial às condições 
que resguardam a segurança, saúde e dignidade humana de indivíduos que em razão das funções 
exercidas não podem enquanto provisoriamente encarcerados serem colocados junto a presos comuns. 
3. A diferença de tratamento do preso comum consistirá exclusivamente em manter o especial 
em cela distinta e no transporte separado, até porque os demais direitos do preso já estão assegurados na 
Lei de Execução Penal. 
4. > O projeto de lei submetido ao descortino de Vossa Excelência vem atender aos reclamos da 
sociedade no sentido de que as pessoas que praticaram crimes não gozem de regalias que afrontam a 
todos os cidadãos de bem. 
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). São est2S 2S ruões que me i;:spi:-a.r'l a propo:- 2 VOSS3 Excelência o projeto de lei em 
2J"1exo, sugerindo aind2 que seja solicitada ao Cons:resso Nacj.9nal u~gê_ncia erp sua apreciaç2.o, conforme 
autoriza a Constituiç2.o àa República, art. 64 § 1°. por tratar-se de matéria de relevante interesse - qual 
seja. o aperfeiçoamento da disciplina de um importante instrumento jurídico, no sentido de diminC!!r 
diferenças que não mais de justificam no atual sistema prisional b.asiieiro. 

Respei tosameme, 

JOSE GREGORl 
Ministro de Estado da Justiça 

Al~EXO A EXPOSIÇ.~O DE MOTrvOS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

N'!. 00033, DE 3010112001 

L Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

É necessário incluir novos dispositivos ao art. 295 do Código de Processo Penal com 
vistas a se diminuir diferenças entre o preso comum e o especiaL 

2_ Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

. Alterar dispositivos do Código de Processo Penal, relativos à prisão especial. 

3 . Alternativas existentes às medidas on atos propostos: 
.. . . -. 

4. Custos: 
\ 

I Nao há. 

5. Conformidade com o disposto na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000: 

\ 
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Q) 
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Q) ..... 
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:<azões que justificam a urgência: 
\ 

Ausência de norma legal discipl inadora sobre matéria áe tão grande importância. 

7. Impacto sobre o meio ambiente: 

I Não há. 

., 

9. Síntese do parecer do Orgão Jurídico 

Pela constitucionalidade. iuridicidade e técnica le~islativa. __ - ... ---i"'" 

. o 
AVISO n- 219 - C. Civil. -----

Em 8 de março de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa ao projeto de lei que "Acrescenta dispositivos ao artigo 295 do Decreto-Lei n2 
3.689 _ de :3 de outubro de 194 I - Código de Processo Penal, relativos à prisão especial". 

A sUa Excelência o Senhor 

AtencioSamente, 

~.cnRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Deputado SEVER.WO CAVALCANTI 
, Prirnei~o Secretário da CâmaTá--dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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EMENDAS 
-. 

APRESENTADAS 

, 

EM PLENARIO AO 

-
--

PROJETO DE LEI N° 

4.210/01 

(2) 
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E!vfE?\TDA NO i 
-
uso EXCLUSIVO DA CO:-flSSAO 

PROJ :: TO D::: LEi :-';.° 4210. de 

200 1. 
.. 

, 
, 

AUTOR DEPul..l..DO ALBERTO FRAGA 

TEXTO/JUSTIFICAÇAO 

Art . l°. Acresça-se ao artigo l° do Projeto de Lei n° 4210/2001 , nova redação para o 
inciso V do art . 295 do Decreto-Lei n° 3.689, de 03 de outu bro de 1941 - Código de 
Processo Penz!: 

UA rI.. 295. ______ . __ . __ . __ .. ____ . ______________________ ____ _ _____ __________________________ _____ _ 

v - os oficiais das Forças Armodas e os Militares dos Estados, do D~riIo Federal e dos 
T a-ritório:;; 

JUST IFICATIVA 

o Projeto de Lei em tela cuida de definir o significado da prisão especial, 
bem como de determinar a forma de sua execução_ Entretanto, sem alterar o mérito da 
iniciativa, é preciso promover um ajuste na redação para que possa atender, inclusive, à 
Constituição Federal, pois o texto atual refere-se ao ano de 1940, trazendo a previsão 
dos antigos guardas civis, cuja corporação foi fundida com as forças públicas dos 
Estados_ 

A Emenda que ora apresentamos tem este escopo_ O texto proposto nesta 
Emenda corrige uma falha éxistente na legislação, como já salientado, além de adequar­
se aos preceitos constitucionais gerados pela aprovação da Emenda Constitucional n° 
18/98. 

Espero contar com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação 
desta Emenda. 

DATA 

, 



cl\,fE?<DA AO PROJETO DE LEI DO PODER t:XECUTIVO N° 4.2 10/00 I. 

I 

~ A~r. J ~ !P 'l4. f/~ 4ZJO/DJ 
E:\1ENTA Supressão do § 2°\{ncluindo a seguinte redação: 
Fica estabelecido o prazo de um ano, para cada uniàade da Federação edificar 
estabelecimento adequado para a prisão especial. Enquanto não forem 
ed ifi cados deverão os presos especiais serem recolhidos no estado maior da 
força pública estaduaL 

JUSTIFICAÇÃO: 

E público e notório o estado caótico que passa o sistema penitenciário 
brasi leiro, não oferecendo total segurança face ausência de um controle 
estatal administrativo eficaz. Todos são iguais perante a lei nesta nação, mas a 
Carta Constitucional em matéria penal .traz o princípio constitucional da 
individualização da pena (CF. Art. 5° XL VI e XLIX), onde nem todos os 
crimes e criminosos são iguais, não podemos igualar os desiguais. Lançar nas 
celas dos presídios brasileiros, especialmente antes de uma definitiva 
condenação presos definidos com direito a prisão especial, é decisão 
temerária, por não poder o Estado dar total !,'â.rantia à integridade fisica e 
moral, podendo com a insegurança e ausência de presidio adequado instituir 
de forma indireta pena de morte. 

Sala das Sessões em, 13de março de 200 I . 

DEP 

\ 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUIÇAO A 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, 

AO PROJETO DE LEI N° 270, DE 1999. 

O SR. IBRAHIM ABI-ACKEL (PPB-MG. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, duas posições conflitantes se apresentam ao Relator da 

matéria nesta sessão, no que diz respeito à prisão especial. 

Mensagem do Poder Executivo acompanha projeto de lei que mantém os 

personagens do art. 295 do Código de Processo Penal beneficiários de prisão especial. O 

projeto de lei do Governo democratiza, de certo modo, a denominada prisão especial , 

determinando que esta não consiste senão na sePé?ração das pessoas mencionadas no 

art. 295 daquelas já condenadas. 

Contudo, o Deputado Paulo Baltazar, esposando opinião diametralmente oposta , 

apresenta o Projeto de Lei nO 270-A, de 1999, cujos termos abolem todo o art. 295 do 

Código de Processo Penal , de forma que todos os prisioneiros, mesmo os provisórios, 

não condenados, e aqueles definitivamente apenados por sentenças transitadas em 

julgado cumpram pena em cela comum. 

Vê-se bem, Sr. Presidente, que há, tanto no projeto do Deputado Paulo Baltazar 

quanto naquele enviado pelo Poder Executivo, posições radicais: uma, no sentido de 

privilegiar determinada categoria de pessoas; outra, eliminando quaisquer diferenças 

entre presos não condenados e presos já definitivamente condenados. 

Seria necessário encontrar solução que atendesse às exigências do Direito Penal 

e assegurasse aos não definitivamente condenados tipo de prisão que evitasse sua 



21 

íntima convivência, sua profunda intimidade, em celas comuns, com os definitivamente 

condenados. Não seria possível encontrar a solução mantendo ao mesmo tempo a prisão 

especial. A prisão especial , tal como descrita no art. 295 do Código de Processo Penal, 

privilegia determinados titulares de cargos públicos ou beneficia portadores de diploma 

de curso superior, o que significa, em regime como o nosso, tão enfaticamente fundado 

na igualdade republicana , espécie de separação em castas: uns merecendo tratamento 

correspondente à condição de dignitários; outros, tratamento compatível com a condição 

de verdadeiros réprobos. 

Daí por que, Sr. Presidente, apos meditar longamente sobre o assunto, redigi 

substitutivo com relação às duas posições eqüidistante. 

o art. 295 do Código de Processo Penal passa a vigorar com a seguinte redação: 
, 

Art. 295 - Os civis e militares, primários e de bons 

antecedentes, quando sujeitos a prisão antes de condenação 

definitiva, serão recolhidos em local distinto da prisão 

destinada a presos definitivamente condenados. 

Por que fato referente a civis e militares? Porque os militares devem merecer 

menção especial, uma vez que, antes ou depois de condenados, fazem de conta que 

cumprem penas em quartéis, mas, na verdade, não se submetem a regime prisional 

algum. 

§ 1°. Não havendo estabelecimento exclusivo para esse fim , os 

presos mencionados serão recolhidos em celas distintas dos 

estabelecimentos prisionais comuns. 
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Separam-se as celas , as alas, os blocos, de maneira que os nao condenados 

habitem espaços não reservados aos presos definitivamente condenados, o que beneficia 

a presunção da inocência - e talvez a maioria deles venha a ser absolvida, o que deve 

impedir seu convívio com presos definitivamente condenados . 

Os demais parágrafos repetem a posição do projeto enviado pelo Governo, ou 

seja: 

§2°. As celas poderão consistir em alojamento coletivo, 

atendidos os requisitos de salubridade do ambiente, pela 

concorrencla dos fatores de aeraçao, insolação e 

condicionamento térmico adequados à existência humana . 

Pode ser observação um tanto quanto teórica ou inviável, em face dos ambientes' 

apodrecidos, úmidos e desconfortáveis das nossas prisões. Nem por isso devemos deixar 

de constar no projeto a intenção do legislador. 

§3°. Os presos de que trata o presente artigo não serão 

transportados juntamente com os jà condenados. 

E o último parágrafo diz: 

§4°. Seus demais direitos e deveres serão os mesmos 

dos presos definitivamente apenados. 

Verifica a Casa, Sr. Presidente, que não há privilégio de prisão especial: CIVIS e 

militares de quaisquer raça, religião ou situação econômica, presos provisoriamente pelas 

razões dadas pelo juiz no seu decreto de prisão, não conviverão com presos Ja 

definitivamente condenados. Não há razão por que explicar a uma Casa tão ilustre. 

Por que abolir na redação do texto a relação das pessoas privilegiadas pela prisão 
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especial? Porque o Código estabeleceu uma espécie de nobreza e povo. O indivíduo que 

tenha exercido qualquer fun ção pública, que tenha sido jurado ou que seja portador de 

um diploma de curso superior pode ter cometido crimes anteriormente e ter 

periculosidade, contrariamente a pessoas pobres, que não têm título de curso superior 

nem exerceram função pública, mas que são réus de crimes acidentais e merecem o 

mesmo tratamento dos não apenados. 

Estou convencido, Sr. Presidente, de que esta é uma posição teoricamente 

aconselhável e perfeitamente factível na prática republicana, uma vez que é 

fundamentada no princípio da igualdade entre todos e, sobretudo, asseguradora do que 

pretendeu o legislador desde 1940, ou seja, impedir a convivência entre pessoas 

radicalmente distintas , que são os que aguardam julgamento e aqueles já julgados e 

definitivamente condenados. 

Por essas razões, Sr. Presidente, apresento este substitutivo . Se porventura for 

aprovado, não há razão para examinar as emendas apresentadas aos dois projetos 

anteriores . 

É a posição que defendo, com a plena consciência de ter obtido o melhor possível 

quando se trata de prisão, porque em matéria de prisão não há solução perfeita. 

SUBSTITUTIVO ENCAMINHADO À MESA 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 270/01 
(do Poder Executivo - MSC 216/01) 

Altera dispositivos ao anigo 295 do Decreto-Lei 
nO 3.689, de 03 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, relativos à prisão especial. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O artigo 295 do Decreto-Lei nO 3.689, de 03 de 
outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 295 - Os civis e militares, primários e de bons 
antecedentes, quando SUjeItos a prisão antes de condenação definitiva, serão 
recolhidos em local distin~o da prisão destinada a presos definitivamente 
condenados. 

§ 1 ° Não havendo estabelecimento exclusivo para esse 
fim, os presos mencionados serão recolhidos em celas distintas dos 
estabelecimentos prisicionais comuns. 

§ 2° As celas poderão consistir em alojamento coletivo, 
atendidos os requisitos de salubridade do ambiente, pela concorrência dos fatores 
de aeração, insolação e condicionamento térmico adequados à existência humana. • 

§ 3 ° Os presos de que trata o presente artigo não serão 
transportados juntamente com os já condenados. 

§ 4° Seus demais direitos e deveres serão os mesmos 
dos presos defmitivamente apenados. 

L 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 09 de maio de 2001 

\~a'lt\-t~ ~~'_ ~~, 
Ibrabim Abi-Ackel r 

Relator 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. }º O ~. 295 do I?ecreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, passa a vIgorar acrescIdo dos seguintes parágrafos: 

"§ 1 º A prisão especiaL prevista neste Código ou em outras leis, consiste 
exclusivamente no recolhimento em local distinto da prisão comum. 

§ 2º Não havendo estabelecimento específico para o preso especial , este será 
recolhido em cela distinta do mesmo estabelecimento. 

§ 3º A cela especial poderá consistir em alojamento coletivo, atendidos os requisitos 
de salubridade do ambiente, pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e 
condicionamento ténnico adequados à existência humana. 

§ 4º O preso especial não será transportado juntamente com o comum. 

§ 5º Os demais direitos e deveres do preso especial serão os mesmos do preso 
comum."(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

LEGISLAÇ ÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDE'JAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

. .............. . .............. . .. .. ..... .. ...... . . ...... ... . . . .... .. ...... .. .. . .. ......... .. . . . .. . ..... . .. . ... .. .... .. . . .... .... . . .. .. ..... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

.... ...... . .. ... .. . .. ....... -... -. . ...... .... . .. ... . .. ... .. . ... ... .... ... . ... .. .. .. .. . ....... . .. ... .. ........ . ..... . . .. . . . .. . . .. .... .... .. . 

Seção VIII 
00 Processo Legislativo 

• 



• 

• 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente 
da República. do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão inicio na 
Câmara dos Deputados . 

~ 1° O Presidente da República poderá so licitar urgência para apreciação de 
projetos de sua iniciativa. 

~ 2° Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal não se manifestarem, cada qual, sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, 
sobre a proposição. será esta incluída na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação 
quanto aos demais assuntos. para que se ultime a votação. 

~ 3° A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos 
Deputados far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no 
parágrafo anterior. 

§ 4° Os prazos do § 2° não correm nos períodos de recesso do Congresso 
Nacional, nem se aplicam aos projetos de código. 

DECRETO-LEI N° 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941. 

CODIGO DE PROCESSO PENAL 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

TITULO IX 
DA PRISÃO E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

, 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

• ••• _ ••••• _ •• _ ••••••••••••••••••••• •• ••••••••• • •• _ •• 0.0 •• _ 0. 0 ••• 0_0 _ 0.0 •••• • ·_ •••••••••••••••••••• _ •••••• • ••• • •••••••••• _. _ ••••••• 0.0_. 

Art. 295 . Serão recolhidos a quartéis ou a prisão especial, à disposição da 
autoridade competente, quando sujeitos a prisão antes de condenação definitiva: 

I - os ministros de Estado; 

3 
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rI - os governadores ou interventores de Estados ou Territórios, o prefeito 
do Distrito Federal, seus respectivos secretários, os prefeitos municipais, os 
vereadores e os chefes de Polícia; 

* InCiSO II com redação delerminadapela I,ei nO 3. I 8J. de J I de Junho de J 957. 

... 111 - os membros do Parlamento Nacional , do Conselho de Economia 
Nacional e das Assembléias Legislativas dos Estados: 

IV - os cidadãos inscritos no "Livro de Mérito" : 
V - os oficiais das Forças Armadas e do Corpo de Bombeiros: 
VI - os magistrados: 
VII - os diplomados por qualquer das faculdades superiores da República: 
VIII - os ministros de confissão religiosa; 
IX - os ministros do Tribunal de Contas; 
X - os cidadãos que já tiverem exercido efetivamente a função de jurado, 

salvo quando excluídos da lista por motivo de incapacidade para o exercício daquela 
função ; 

XI - os delegados de polícia e os guardas-civis dos Estados e Território~, 
ativos e inativos. 

* Item Xl acrescenwdo pela rei n° -t.760. de 23 de agosto de 1965. e com redação 
determinada pela Lei n° 5.126. de 29 de setembro de 1966 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Ministério da justiça 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAS DE 20 DE JANEIRO DE: 2000 

O MThlSTRO DE E:ST.-\DO DA JL'STlÇA. us:mdo da com-
.' '. 'd I " . d ] 0 d D ') 9~- . ') ' pet<'!ncla amOUl a pe o m:::1SO L. o:J.rt. . o e:::rero ne _ . 'T I . ae -o 

de j:meiro de 1999. resoive: 

N~ 61 - Art. 10 Constiruir Comissão, i.megrada pelos seguintes ju­
ristas do Instiruto Brasileiro de Direito Processual: Ada Pellernni 
Grinover. Pecrônio Calmon Filho .. ..\ntônio Mag:a.lhães Gomes Filho. 
A.ntônio Scar:mce Fernandes. Luiz Flávio Gomes. Miwel Reale Jú­
nior. Nilzardo Carneiro Leio. Rene Ariel Dorti. Rog:ériõ Lauria Tucci. 
e Sidnei Beneti. para no prazo de 90 dias. a partir-da sua inst.J.bç:io. 
apresentar propostas visando a reforma do Código de Processo Penal 
Brasileiro. 

Art. 20 A Comissão teri como presidente e secretário. res­
pectivamente. a Professora Ada Pellegrini Grinover e o Promotor de 
Justiç:t Pecrônio Calmon Filho. 

• 
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An. :)0 A Comissão apreci:u-:í os projetos apresent.Jdos re!o 
Ministério da Justiça em 1994. fruto do rrab:liho da comissão :lIlterior. 
cU qual oito dos membros da arual comissJ.o participaram. 

An. 4° As proposus ser50 amplamente divu lgadas . vis:lJldo 
:lO recebimento de su~estões da sociedade . 

. Art. 5° Os a:íbalhos cU comissJ.o. consiàer::Jdos de i nteress~ 
público relev:lJl te . serão realiz:ldos sem remuner::Jç50. 

Art. 6° O apoio necessário j real iZ:lç.1o dos lr::Jb:illJos seri 
prestado pela Secretaria de Assuntos Legislativos. 

JOSÉ CARLOS DLAS 

Mensagem nº 216 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do § 1 º do art. 64 da Constituição Federal, submeto à elevada 

deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 

Estado da Justiça.. o texto do projeto de lei que "Acrescenta dispositivos ao artigo 295 do Decreto­

Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código dç Processo Penal, relativos à prisão especial". 

Brasília, 8 de março de 2001 . 

' ''-. L 
( i LA. 

EM Nº 00033 - MJ 

Brasília, 30 de janeiro de 2001 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de lei que acrescenta ao art. 
295 do Decreto-lei nO 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, dispositivos relativos à 
prisão especial. 

) 
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2. Por meio da proposta ora apresentada, :;ugerida pela Comissão de Juristas constituída pela 
Portaria n° 61, de 20 de janeiro de 2000, presidida pela Professora Ada Pellegrine Grinover, extingue-se 
privilégios injustificados dos presos especiais, restringindo-se o conceito de prisão especial às condições 
que resguardam a segurança, saúde e dignidade humana de indivíduos que em razão das funções 
exercidas não podem enquanto provisoriamente encarcerados serem colocados junto a presos comuns. 
3. A diferença de tratamento do preso comum consistirá exclusivamente em manter o especial 
em cela distinta e no transporte separado. até porque os demais direitos do preso já estão assegurados na 
Lei de Execução Penal. 
4. O projeto de lei submetido ao descortino de Vossa Excelência vem atender aos reclamos da 
sociedade no sentido de que as pessoas que praticaram crimes não gozem de regalias que afrontam a 
todos os cidadãos de bem. 
5. São estas as razões que me inspiram a propor a Vossa Excelência o projeto de lei em 
anexo, sugerindo ainda que seja solicitada ao Congresso NacÍJ;mal u~gência eT!1 s~.a apreciação, conforme 
autoriza a Constituição da República, art. 64 § 1°, por tratar-se de matéria de relevante interesse - qual 
seja, o aperfeiçoamento da disciplina de um importante instrumento jurídico, no sentido de diminuir 
diferenças que não mais de justificam no atual sistema prisional brasi leiro. 

Respei tosamente, 

JOSÉ GREGORI 
Ministro de Estado da Justiça 

A.i~EXO A EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

NQ 00033, DE 30/0112001 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: • 

É necessário incluir novos dispositivos ao art. 295 do Código de Processo Penal com 
vistas a se diminuir diferenças entre o preso comum e o especial. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

Alterar dispositivos do Código de Processo Penal, relativos à prisão especial. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 
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-L Custos: 

I Não há. 

5. Conformidade com o disposto na Lei Complementar nO 1 Dl. de 4 de maio de 2000: 

~azões que justificam a urgência: 

Ausência de nonna legal disciplinadora sobre matéria de tão grande importância . 

• 7. Impacto sobre o meio ambiente: 

I Não há. 

9. Síntese do parecer do Órgão Jurídico 

Pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. ---- - """ ---- +-

• 
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A · o 
VISO n- 219 - C. Civil. 

Em 8 de março de 200 I. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa ao projeto de lei que "Acrescenta dispositivos ao artigo 295 do Decreto-Lei nQ 

3.689. de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal. relativos à prisão especial". 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente. 

'--Bi:T'IR O PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Deputado SEVERINO CAVALCANTI 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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EMENDAS 

APRESENTADAS 

, 

EM PLENARIO AO 
-
" 

PROJETO DE LEI N° 

4.210/01 

(2) 
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EMENDAN·O 4 
-'-

USO EXCLUSIVO DA COMlSSAO 

PROJETO DE LEI N.o 4210, de 
200 1 

cn 
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3 o.. AUTOR DEPUTADO ALBERTO FRAGA 

I TEXTO/JUSTIFICAÇAO 

Art. 10 Acresça-se ao artigo I ° do Projeto de Lei n° 4210/200 I, nova redação para o 
inciso V do art . 295 do Decreto-Lei nO 3.689, de 03 de outubro de 194 1 - Código de 
Processo Penal: 

"Ar!. 295 .....................................................................•........................................................................ 
v - os oficiais das Forças Armadas e os Militares dos Estados, do DistrÍJo Federal e dos 
Territórios; 

" 

JUSTIFICATIVA 

o Projeto de Lei em tela cuida de definir o significado da prisão especial, 
bem como de determinar a forma de sua execução. Entretanto, sem alterar o mérito da 
iniciativa, é preciso promover um ajuste na redação para que possa atender, inclusive, à 
Constituição Federal , pois o texto atual refere-se ao ano de 1940, trazendo a previsão 
dos antigos guardas civis, cuja corporação foi fundida com as forças públicas dos 
Estados . 

A Emenda que ora apresentamos tem este escopo. O texto proposto nesta 
Emenda corrige uma falha éxistente na legislação, como já salientado, além de adequar­
se aos preceitos constitucionais gerados pela aprovação da Emenda Constitucional n° 
18/98. 

Espero contar com o apOlO dos nobres parlamentares para a aprovação 
desta Emenda. 

(.' ., (' .' n I ,,: I," ;' , 

DATA 

• 



• 

.tHI::I\JDA /0: O~ 
EMENDA AO PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO N° 4210/001. 

)p gr.V. J~ 'vo Y0. N~ 4"Z JOjDJ 
EMENTA: Supressão do § 2oVjncluindo a seguinte redação: 
Fica estabelecido o prazo de um ano, para cada unidade da Federação edificar 
estabelecimento adequado para a prisão especial. Enquanto não forem 
edificados deverão os presos especiais serem recolhidos no estado maior da 
força pública estadual. 

JUSTIFICAÇÃO : 

E público e notarIa o estado caótico que passa o sistema penitenciário 
brasileiro, não oferecendo total segurança face ausência de um controle 
estatal administrativo eficaz. Todos são iguais perante a lei nesta nação, mas a 
Carta Constitucional em matéria penal ,traz o princípio constitucional da 
individualização da pena (CF. Art. se XL VI e XLIX), onde nem todos os 
crimes e criminosos são iguais, não podemos igualar os desiguais. Lançar nas 
celas dos presídios brasileiros, especialmente antes de uma definitiva 
condenação presos definidos com direito a prisão especial , é decisão 
temerária, por não poder o Estado dar total garantia à integridade fisica e 
moral, podendo com a insegurança e ausência de presidia adequado instituir 
de forma indireta pena de morte . 

Sala das Sessões emJ3de março de 2001. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 270/01 
(do Poder Executivo - MSC 216/01) 

Altera dispositivos ao artigo 295 do Decreto-Lei 
nO 3.689, de 03 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, relativos à prisão especial. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° O artigo 295 do Decreto-Lei nO 3.689, de 03 de 
outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 295 - Os civis e militares, primários e de bons 
antecedentes, quando sujeitos a prisão antes de condenação definitiva, serão 
recolhidos em local distin~o da prisão destinada a presos definitivamente 
condenados. 

§ 1 ° Não havendo estabelecimento exclusivo para esse 
fim, os presos mencionados serão recolhidos em celas distintas dos 
estabelecimentos prisicionais comuns. 

§ 2° As celas poderão consistir em alojamento coletivo, 
atendidos os requisitos de salubridade do ambiente, pela concorrência dos fatores 
de aeração, insolação e condicionamento térmico adequados à existência humana. 

§ 3 ° Os presos de que trata o presente artigo não serão 
transportados juntamente com os já condenados. 

§ 4° Seus demais direitos e deveres serão os mesmos 
dos presos definitivamente apenados. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 09 de maio de 2001 

\~a 'k ~~' - fo~{ 
Ibrahim Abi-Ackel 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 270/01 
(do Poder Executivo - MSC 216/01) 

Altera dispositivos ao artigo 295 do Decreto-Lei 
nO 3.689, de 03 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, relativos à prisão especial. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O artigo 295 do Decreto-Lei n° 3.689, de 03 de 
outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 295 - Os civis e militares, primários e de bons 
antecedentes, quando sujeitos a prisão antes de condenação definitiva, serão 
recolhidos em local distinto da prisão destinada a presos definitivamente 
condenados. 

§ 1 ° Não havendo estabelecimento exclusivo para esse 
fim, os presos mencionados serão recolhidos em celas distintas dos 
estabelecimentos prisicionais comuns. 

§ 2° As celas poderão consistir em alojamento coletivo, 
atendidos os requisitos de salubridade do ambiente, pela concorrência dos fatores 
de aeração, insolação e condicionamento térmico adequados à existência humana. 

§ 3° Os presos de que trata o presente artigo não serão 
transportados juntamente com os já condenados. 

§ 4° Seus demais direitos e deveres serão os mesmos 
dos presos definitivamente apenados. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 09 de maio de 2001 

\ ~ a l~t-~ ~ ~ '- cp -e: ( 
lbrahim Abi-Ackel 

Relator 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

\ 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Dep ados: 

Requeremos, nos termos regimentais, o adiamento da votação do 
Projeto de Lei n° ~ to .... A J 1 C) . 

Sala das Sessões, em q de ~CV\.·o de 2001. 

l~. -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos regimentais, preferência para a votação da 
Emenda Substitutiva uP , apresentada ao Projeto de Lei nO 4.210, de 

2001 ~ ~ cf.-fn McJJ~ 

Sala das Sessões, de maio de 2001 

• 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEP OS \ "-Y 

() 

EMENDA SUB TUTIVA AO PROJETO DE LEI N° 4.210, DE 2001 

"Acrescenta dispositivos ao art. 84 da Lei n° 7.210, de 1l.7.84 (Lei de Execuções 
Penais), e dá outras providências" 

Art. 1° O art. 84 da Lei nO 7.210, de 11.julho de 1984, passa a vigorar 
acrescido dos seguinte parágrafos: 

"Art. 
84 ................................................................................ .............................. . 

§ 1 ° ..................................... . 

§ 2° ..................................... .. 

§ 3° O preso provisório ou condenado por sentença penal, da qual não caiba 
recurso que, em razão do delito cometido ou de seu emprego, cargo ou 
função, tiver sua integridade fisica, moral ou psicológica ameaçada, ficará 
preso em cela separada, individual ou coletiva, ou em estabelecimento 
penitenciário próprio que, comprovadamente, garanta sua integridade fisica e 
mental. 

§ 4° Salvo os casos previstos nessa lei, nenhum preso poderá gozar de 
privilégio ou regalia durante a detenção ou cumprimento da pena. 

Art. 2° Fica revogado o art. 295, do Decreto-Lei nO 3.689, 
de 3 de outubro de 1941. 

Art.3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões, em ) _ ~i=) a 1. 

?J (/~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

?L ~ 2.10 / lCOl 

Emenda de Plenário 

Acrescente-se, o seguinte art. 2Q ao projeto de lei em tela, renumerando-se os 
demais: 

"Art. 2° - O art. 295 do Decreto-Lei nO 3.689, de 03 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal passa a ter a seguinte redação: 

'Art. 295 - Serão recolhidos a quartéis ou a pnsao especial, desde que estejam 
sujeitos, efetiva ou potencialmente, em razão de suas funções sociais ou públicas, à 
ameaça ou lesão à integridade física ou moral, quando sujeitos a prisão antes de 
condenação definitiva: 
1- os ministros de Estado; 
/I - os Governadores de Estado ou Territórios, o Governador do Distrito Federal, seus 
respectivos secretários, os prefeitos municipais, os vereadores e os chefes de policia; 
111- os membros do Parlamento Nacional e das Assembléias Legislativas dos Estados; 
IV - os oficiais das Forças Armadas e os Militares dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios; 
V - os magistrados; 
Vl- os ministros do Tribunal de Contas; 
VII - os cidadão que já tiverem exercido efetivamente a função de jurado, salvo 
quando excluídos da lista por motivo de incapacidade para o exercício daquela 
função ; 
VIII - os delegados de policia e os policiais civis dos Estados e Território, ativos ou 
inativos; 
IX - os profissionais e os ocupantes das funções essenciais ou indispensáveis à 
justiça ". 

Justificativa 

.. As alterações contempladas no projeto nº 4.210/2001 não parecem ser suficientes para afastar o tratamento 
. ti-isonômico e inconciliável com o Estado Democratico de Direito. 

Cremos necessário alterar o rol dos sujeitos beneficiarios de prisão especial para afastar as 
incostitucionalidades e impropriedades jurídicas geradas, sobretudo, a partir da nova ordem constitucional , haja visto 
que a redação do art . 295 do Codigo de Processo Penal é de 03.10.41. 

A presente emenda não é incompatível com o projeto nº 4.210/2001. A intensão nela contida é concili atória 
com a vontade social e com o projeto em apreço. 

A emenda visa deixar evidente que as pessoas nela arroladas somente serão beneficiárias do direito de prisão 
especial , quando estiverem, em razão de suas funções sociais ou públ icas , sujeitas a efetiva ou potêncial , ameaça ou 
lesão em suas integridade físicas ou morais. 

Sala d ssoes. 



CÂMARA DOS DEPUT A.DOS 

Emenda de Plenário 

Acrescente-se , o segu inte art . 2º ao projeto de lei em tela, renumerando-se os demais: 

ti art. 2° _ O caput do art. 295 do Decreto-Lei nO 3.689, de 03 de outubro de 1941 
- Código de Processo Penal passa a ter a seguinte redação: 

'Art. 295 - Serão recolhidos a quartéis ou a prisão especial, quando 
sujeitos a prisão antes de condenação definitiva e desde que estejam 
sujeitos, efetiva ou potencialmente, em razão de suas funções sociais ou 
públicas, à ameaça ou lesão à integridade física ou moral: 

" , . , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , " , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , 

Justificativa 

As alterações contempladas no projeto nº 4.210/2001 não parecem ser suficientes para afastar o tratamento 
anti-isonômico e inconcil iável com o Estado Democratico de Direito. 

Cremos necessário alterar o rol dos sujeitos benefic ia rios de prisão especial para afastar as 
incostitucionalidades e impropriedades ju ríd icas geradas, sobretudo, a part ir da nova ordem constitucional , haja visto 
que a redação do art. 295 do Codigo de Processo Penal é de 03.10.41. 

A presente emenda não é incompatível com o projeto nº 4.210/2001 . A intensão nela contida é conciliatória 
com a vontade social e com o projeto em apreço. 

A emenda visa deixar evidente que as pessoas nela arroladas somente serão beneficiárias do direito de prisão 
~ecial, quando estive rem, em razão de suas funções sociais ou públicas, sujeitas a efetiva ou potêncial , ameaça ou 
lesão em suas integridade físicas ou morais. 

Sala das Sessões. 

\/. / /)Pf) 1'- 1 5' \ Pllhlicol /l./).'iOS /) CA RTE\I1IO/IE,\f E J) -1,/42/ o. doe 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda de Plenário 

Acrescente-se, o seguinte art. 2º ao projeto de lei em tela , renume rando-se os demais: 

"art. 2° O inciso /I art. 295 do Decreto-Lei nO 3.689, de 03 de outubro de 1941 -
Código de Processo Penal, passa a ter a seguinte redação: 

'Art. 295 - ( ... ) ; 
.. .. ........ .... .. ....... ... ..... .. ... .. .. ..... .. ........ .. .... .............. ...... .......... ... .... .... ... .... ... .. .. .. , 
/I _ os Governadores de Estado ou Territórios, o Governador do Distrito 
Federal, seus respectivos secretários, os prefeitos municipais, os vereadores e 
os chefes de policia". 

Justificativa 

As alterações contempladas no projeto nº 4.210/2001 não parecem ser suficientes para afastar o tratamento 
anti-isonômico e inconciliável com o Estado Democratico de Direito. 

Cremos necessário alterar o rol dos sujeitos beneficiarios de prisão especial para afastar as 
incostitucionalidades e impropriedades jurídicas geradas, sobretudo, a partir da nova ordem constitucional , haja visto 
que a redação do art. 295 do Codigo de Processo Penal é de 03.10.41. 

A presente emenda não é incompatível com o projeto nº 4.210/2001 . A intensão nela contida é conciliatória 
com a vontade social e com o projeto em apreço. 

• Sala das Sessões . 
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PROJ=. TO DE: LEi N.o -12 10. de 
2001 

-
uso EXCLUSIVO DA CO:vnSSAO 

.-

AUTOR DEPUTADO ALBERTO FRAGA 

TEXTO/JUSTIFICAÇAO 

Art . J 0_ Acresça-se ao artigo lOdo Projeto de Lei n° 42101200 1, nova redação para o 
inciso V do art. 295 do Decreto-Lei n° 3.689, de 03 de outubro de J 941 - Código de 
Processo Penal: 

U A n. 295. _ .. __ ____ _ .. ___________________________________________________________________________ _ 

v - os oficiais das Forças Armadas e os Militares dos Estados, do DisjriJo Federal e dos 
T erriJórios; 

• _ •• • - _ ••••••• _ ••• ••••••••• • •• _ ••••••••• _. _ •• _. "._. __ ._. _ ••••• • __ _ _ • ••• 0 __ ___ •• 0 _ _ • __ _ o • • •••• •• • •• • ••••• _._ • •• • •••• _ ••• • • _ •• 

JUSTIFICATIVA 

o Projeto de Lei em tela cuida de definir o significado da prisão especial, 
bem como de determinar a forma de sua execução_ Entretanto, sem alterar o mérito da 
iniciativa, é preciso promover um ajuste na redação para que possa atender, inclusive, à 
Constituição Federal, pois o texto atual refere-se ao ano de 1940, trazendo a previsão 
dos antigos guardas civis, cuja corporação foi fundida com as forças públicas dos 
Estados_ 

A Emenda que ora apresentamos tem este escopo_ O texto proposto nesta 
Emenda corrige urna falha éxistente na legislação, como já salientado, além de adequar­
se aos preceitos constitucionais gerados pela aprovação da Emenda Constitucional n° 
18/98. 

Espero contar com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação 
desta Emenda_ 

( r. :-j< ( - .' I .. -- ;.-. 
DATA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda de Plenário 

I 

Acrescente-se, o seguinte art. 2º ao projeto de lei em tela, renumerando-se os demais: 

H art. 2° O inciso VII do art. 295 do Decreto-Lei nO 3.689, de 03 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal passa a ter a seguinte redação: 
Art. 295 - ( ... ); 
........................................................................................................................................... ,. ,. , 
VII - os profissionais e os ocupantes das funções essenciais ou indispensáveis 
à justiça". 

Justificativa 

As alterações contempladas no projeto nº 4.210/2001 não parecem ser suficientes para afastar o tratam ento 
anti-isonômico e inconciliável com o Estado Democratico de Direito. 

Cremos necessário alterar o rol dos sujeitos beneficiarios de prisão especial para afastar as 
incostitucionalidades e impropriedades jurídicas geradas, sobretudo, a partir da nova ordem constitucional , haja visto 
que a redação do art. 295 do Codigo de Processo Penal é de 03.10.41. 

A presente emenda não é incompatível com o projeto nº 4.210/2001. A intensão nela contida é conciliatória 
com a vontade social e com o projeto em apreço. 

ahssões. 

Deputad 

4 ,,",---r-, ~0c't! A 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

'7 L L!l lo I .200 1 

Emenda de Plenário 

{) 
.~ 

Acrescente-se, o segu inte art . 2º ao projeto de le i em tela, renume rando-se os demais: 

" art. 2° O inciso XI art. 295 do Decreto-Lei nO 3.689, de 03 de outubro de 1941 
- Código de Processo Penal, passa a ter a seguinte redação: 
Art. 295 - ( ... ); 
I --............................................................................... ............ .......... ................ ; 
XI- os delegados de policia e os policiais civis dos Estados e Território, ativos 
ou inativos". 

Justificativa 

As alterações contempladas no projeto nº 4.210/2001 não parecem ser suficientes para afastar o tratamento 
anti-isonômico e inconciliável com o Estado Democratico de Direito. 

Cremos necessário alterar o rol dos sujeitos beneficiarios de prisão especial para afastar as 
incostitucionalidades e impropriedades jurídicas geradas, sobretudo, a partir da nova ordem constitucional. haja visto 
que a redação do art. 295 do Codigo de Processo Penal é de 03.10.41. 

... A presente emenda não é incompatível com o projeto nº 4.210/2001. A intensão nela contida é conciliatória . m a vontade social e com o projeto em apreço. 

1, , 1 
"" ftA/~ 
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t:.M:El\U.-\ !~O PROJETO Dê LEI DO POD.::.R EXECUTI VO N° 42101001. 

W gt:f, t 2D YÍr. iJ? 4ZJOjDJ 
E!v1ENTA Supress20 do § 2oVjncluindo a seguinte redação: 
Fica estabelec ido ° prazo de um ano, para cada unidade da Federação edificar 
estabelecimento adequado para a prisão especial. Enquanto não forem 
edi ficados deverão os presos especiais serem recolhidos no estado maior da 
força pública estadual. 

JUSTIFICAÇÃO: 

E público e notono o estado caótico que passa o sistema penitenciário 
brasileiro, não oferecendo total segurança face ausência de um controle 
estataJ administrativo eficaz. Todos são iguais perante a lei nesta nação, mas a 
Cana Constitucional em matéria penal ,traz o princípio constitucional da 
individualização da pena (CF. Art. 5° XLVI e XLIX), onde nem todos os 
crimes e criminosos são iguais, não podemos igualar os desiguais. Lançar nas 
celas dos presídios brasileiros, especialmente antes de uma definitiva 
condenação presos definidos com direito a prisão especial, é decisão 
temerária, por não poder o Estado dar total garantia à integridade fisica e 
moral, podendo com a insegurança e ausência de presidio adequado instituir 
de fonna indireta pena de morte. 

Sala das Sessões em, 13de março de 2001 . 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUIÇAO A 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, 

AO PROJETO DE LEI N° 270, DE 1999. 

O SR. IBRAHIM ABI-ACKEL (PPB-MG . Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Pres idente, duas posições conflitantes se apresentam ao Relator da 

matéri a nesta sessão, no que diz respeito à prisão especial. 

Mensagem do Poder Executivo acompanha projeto de lei que mantém os 

personagens do art. 295 do Código de Processo Penal beneficiários de prisão especial. O 

projeto de lei do Governo democratiza, de certo modo, a denominada prisão especial , 

determinando que esta não consiste senão na sePé?ração das pessoas mencionadas no 

art . 295 daquelas já condenadas. 

Contudo, o Deputado Paulo Baltazar, esposando opinião diametralmente oposta , 

apresenta o Projeto de Lei nO 270-A, de 1999, cujos termos abolem todo o art. 295 do 

Código de Processo Penal , de forma que todos os prisioneiros, mesmo os provisórios , 

não condenados, e aqueles definitivamente apenados por sentenças transitadas em 

julgado cumpram pena em cela comum. 

Vê-se bem, Sr. Presidente, que há , tanto no projeto do Deputado Paulo Baltazar 

quanto naquele enviado pelo Poder Executivo, posições radicais : uma, no sentido de 

privilegiar determinada categoria de pessoas; outra , eliminando quaisquer diferenças 

entre presos não condenados e presos já definitivamente condenados. 

Seria necessário encontrar solução que atendesse às exigências do Direito Penal 

e assegurasse aos não definitivamente condenados tipo de prisão que evitasse sua 

• 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda de Plenário 

Acrescente-se , o seguinte art . 2º ao projeto de lei em tela , renumerando-se os demais: 

li art. 2° _ Ficam revogados os incisos IV e VII do art. 295 do Decreto-Lei n° 
3.689, de 03 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 

Justificativa 

As alterações contempladas no projeto nº 4.210/2001 não parecem ser suficientes para afastar o tratam ento 
anti-isonômico e inconciliável com o Estado Democratico de Direito. 

Cremos necessário alterar o rol dos sujeitos beneficiarios de prisão especial para afastar as 
incostitucionalidades e impropriedades jurídicas geradas, sobretudo, a partir da nova ordem constitucional, haja visto 
que a redação do art . 295 do Codigo de Processo Penal é de 03 .10.41. 

A presente emenda não é incompatível com o projeto nº 4.210/2001. A intensão nela contida é conciliatória 
com a vontade social e com o projeto em apreço . 

• Sala das Sessões. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

yL L210 1.2001 

Emenda de Plenário 

Acrescente-se o artigo 2Q ao Projeto de Lei nQ 4.21 O-A, de 2001 , com a seguinte redação , 
remunerando-se os demais: 

Art. 2° - Revoga-se o inciso VII do art. 295 . 

Justificativa 

A Constituição Federal embora repudie a desigualdade entre os cidadão ou os benefícios estatais 
injustificáveis , não impossibilita , o tratamento diferenciado dado àqueles cidadãos em razão da 

natureza do delito praticado , da idade e do sexo (art. 5Q
, inciso XLVIII ) bem como também , 

determina a individualização da pena. 
Entretanto , o fato do acusado ser diplomado por qualquer das faculdades superiores da República 

não o torna diferente dos demais cidadãos, senão quanto a sua melhor formação intelectual e a 
presunção de sua capacitação profissional para a prática dessa ou daquela atividade. 

Entendemos necessária a supressão desse dispositivo pois não existe fundamentos , num estado 
democratico de direito , que justifiquem a permanência de tal inciso na legislação pátria . 

• Sala das Sessões. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda substitutiva global de Plenário 

Dê-se, ao substitutivo ao Projeto de Lei nº 270/01 a seguinte redação: 

'Art. 295 - Todo cidadão tem direito a ser recolhido em local distinto da 
prisão comum, quando sujeito a prisão antes de condenação definitiva, e 
desde que esteja, efetiva ou potencialmente, em razão de sua condição 
diferenciada ou de suas funções essenciais ou indispensáveis a sociedade, 
sujeito à ameaça ou lesão à integridade física ou moral. 

§ 1° - Não havendo estabelecimento exclusivo para esse fim, o cidadão será 
recolhido em cela, individual ou coletiva, que lhe garanta e preserve sua 
integridade física e moral. 

§ 2° - As celas destinadas ao preso provlsono, igualmente às demais, 
deverão atender aos requisitos de salubridade do ambiente, pela 
concorrência dos fatores de aeração, insolação e condicionamento técnico 
adequados à existência humana. 

§ 3° - Os presos provisórios, desde que preencham as condições exigidas no 
caput, não serão transportados juntamente com os demais presos. 

4° - Nenhum outro direito ou dever distingue o preso que preenche as 
condições estabelecidas no caput desse artigo, dos demais presos 
provisórios. Sendo vedada a prisão na mesma cela ou, quando possivel, no 
mesmo estabelecimento prisional, de preso provisório de qualquer espécie e 
preso definitivo. 

Art. 2° - Fica revogado o Artigo 66, da Lei n° 5.250, de 09 de fevereiro de 1967; 
e o Inciso I e o § 1°, da Lei nO 3.313, de 14 de novembro de 1957 as Leis de 
nOs. 799, de 1 de setembro de 1949; 2.860, de 31 de agosto de 1956; 3.181, de 
11 de junho de 1957; 3.313, de 14 de novembro de 1957, 3.988, de 24 de 
novembro de 1961; 5.256, de 06 de abril de 1967, 5.350, de 06 de novembro de 
1967, 5.606, de 09 de setembro de 1970, 6.364, de 04 de outubro de 1976 e 
7.172, de 14 de dezembro de 1983. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

As alterações contempladas no substitutivo ao PI nO 270·A/01 não parecem ser suficientes para afastar a 
distorcida e discriminatória realidade de nossos estabelecimentos prisionais, especialmente quanto ao tratamento devido 
aos presos provisórios. 

Cremos necessário suprimir o rol dos sujeitos beneficiarios de prisão especial para afastar as 
incostitucionalidades e impropri_edades jurídicas geradas, sobretudo, a parti r da nova ordem constitucional. 

Contudo entendemos relevante a permanência de um estabelecimento prisional ou uma cela distinta, singular ou 
coletiva. destinada ao preso provisório que em razão de alguma circunstância diferenciadora justifique a necessidade 
especial de lhe garantia a sua integridade física e moral. ~ '. 

A presente emenda concilia a vontade social com as providências técnicas e juridicamente recomendáveis para 
um boa p 'tica prisional. / / ," (, 
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Emenda de Plenário 

Dê-se ao caput do art. 295 alterado pelo art. 1 º do substitutivo ao 
Projeto de lei nº 270/01 a seguinte redação: 

'Art. 295 - Todo cidadão tem direito a ser recolhido em local distinto da 
prisão comum , quando sujeito a prisão antes de condenação definitiva , e 
desde que esteja, efetiva ou potencialmente, em razão sua condição 
diferenciada ou de suas funções essenciais ou indispensáveis a sociedade, 
sujeito à ameaça ou lesão à integridade física ou moral. 

Justificativa 

As alterações contempladas no substitutivo ao PI nQ 270·Al01 não parecem ser suficientes 
para afastar a distorcida e discriminatória realidade de nossos estabelecimentos prisionais, 
especialmente quanto ao tratamento devido aos presos provisórios. 

Cremos necessária a supressão, promovida pelo texto substitutivo, do rol dos sujeitos 
beneficiarios de prisão especial para afastar as incostitucionalidades e impropriedades jurídicas 
geradas, sobretudo, a partir da nova ordem constitucional. 

Contudo entendemos relevante a permanência de um estabelecimento prisional ou uma cela 
distinta. singular ou coletiva, destinada ao preso provisório que em razão de alguma circunstância 
diferencladora justifique a necessidade especial de lhe garantia a sua integridade física e moral . 

A presente emenda concilia a vontade social com as providências técnicas e juridicamente 
recomendáveis para um boa política prisional . 

.I 
Deputado 

J 
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PROJETO DE LEI N° 270-8/99 

Suprime dispositivo que 

EMENDA DE PLENÁRIO N° _-+-_~'-

Acrescente-se, ao Substitutivo da CCJR, o seguinte art. 3°: 

Art. 3° Revogam-se as Leis nO 799, de 1° de setembro de 1949; 2.860, de 

31 de agosto de 1956; 3.181, de 11 de junho de 1957; 3.988, de 24 de novembro 

de 1961; 5.126, de 29 de setembro de 1966; 5.256, de 6 de abril de 1967; 5.350, 

de 6 de novembro de 1967; 5.606, de 9 de setembro de 1970; 7.172, de 14 de 

dezembro de 1983, o Decreto-lei n° 8.209, de 23 de novembro de 1945, e as 

disposições do art. 295 do Decreto-lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941; do inciso 

I e § 1°, constantes do art. 1° da Lei n° 3.313, de 14 de novembro de 1957; do art. 

40 da Lei n° 4.878, de 3 de dezembro de 1965; do art. 66 da Lei n° 5.250, de 9 de 

fevereiro de 1967; do inciso 111 do art. 19 da Lei n° 7.102, de 20 de junho de 1983 e 

do art. 135 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 . 

JUSTIFICAÇÃO 

Inobstante concordarmos com o Substitutivo apresentado pelo Deputado 

Ibrahim Abi-Ackel, pela CCJR, achamos necessário explicitar a revogação de leis 

especiais que concedem o privilégio da prisão especial. 

Essa necessidade encontra fulcro, inicialmente, no § 2° do art. 2 da Lei de 

Introdução ao Código Civil Brasileiro (LICC), de 04/09/42, onde está previsto que a 

lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, 

não revoga nem modifica a lei anterior. (grifo nosso) 
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No caso, sendo o CPP lei geral, a alteração não alcançará as leis 

especiais que não forem expressamente referidas neste projeto. 

Ademais, em associação a essa disposição do LICC, por uma questão de 

correção da redação legislativa, é providencial o elencamento de cada item legal 

revogado, conquanto estabelece, verbis, o art. 9° da LC n° 95, de 26/02/98: 

Art. 9° Quando necessária a cláusula de revogação, esta deverá indicar 

expressamente as leis ou disposições legais revogadas. (grifo nosso) 

Essa medida encontra amparo, também, na redação de algumas Leis 

revogadas, onde não ficam referenciados seus mandos ao art. 295 do CPP, 

alterado pelo Relator. 

No mérito, consideramos oportuno eliminar, para certos casos, a 

possibilidade de prisão especial, nas condições expostas pelo Relator, mesmo que 

na transitoriedade até a decisão em julgado. 

É, ainda, de boa redação - dado que em algumas situações já é tido no 

universo legal como letra morta, - e de justiça prisional, visando a correção e 

reenquadramento social do indivíduo, impedir, desde a publicação da Lei, 

distinções entre pessoas que, por ocupação de postos, não diferem em delito ou 

direito dos demais . 

Posto isso, cuida-se, com esta emenda, de estabelecer, na ordem, as 

seguintes revogações legais: 

1 - Lei n° 799, de 01/09/49: oficiais da Marinha Mercante nacional; 

2 - Lei n° 3.181, de 11/06/57: governadores ou interventores de Estados e 

Territórios, prefeito do Distrito Federal, secretários, prefeitos municipais, 

vereadores e chefes de Polícia; 

3 - Lei n° 2.860, de 31/08/56: dirigentes e empregados na função de 

administração sindical; 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 
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4 - Lei n° 3.988, de 24/11/61: pilotos de aeronaves marcantes nacionais; 

5 - Lei n° 5_126, de 26/09/66: delegados de polícia e guardas civis dos Estados e 

Territórios - ativos e inativos; 

6 - Lei n ° 5.256, de 06/04/67: em localidade onde não existir estabelecimento 

adequado à especialidade, a prisão deverá ser feita em lugar distinto - item já 

incluso na redação do deputado Ackel, mas com obrigatoriedade de explicitar a 

revogação; 

7 - Lei n° 5.350, de 06/11/67: funcionários (sic) da Polícia Civil dos Estados e 

Territórios, ocupantes de cargos de atividade policial; 

8 - Lei n° 5.606, de 09/09/70: oficiais da marinha mercante; 

9 - Lei n° 7.172, de 14/12/83: professores de 1 ° e 2°5 graus. 

10 - Decreto-lei n° 8.209, de 23/11/45: oficiais e fiscais de vigilância, vigilantes­

chefes, vigilantes-ajudantes e ajudantes, quando em exercício de funções 

exclusivamente políticas; 

11 - Art. 295 do Decreto-lei n ° 3.689, de 03/10/41 (CPP): ministros de Estado, 

titulares dos cargos expostos na Lei 3.181 (item revogatório n° 2), membros do 

Parlamento, Conselho de Economia Nacional e das Assembléias Legislativas, 

cidadãos inscritos no Livro de Mérito, oficiais das Forças Armadas e Corpo de 

Bombeiros, magistrados, detentores de cursos superiores, ministros de confissão 

religiosa, ministros do TCU, cidadão que já tenha exercido função de jurado e 

titulares dos cargos expostos na Lei n° 5.126 (item revogatório n° 5). 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 
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12 -Inciso I e § 1°, constantes do art. 1° da Lei n ° 3.313, de 14/11/57: servidores 

do Departamento Federal de Segurança Pública, quando em exercício de funções 

exclusivamente policiais; 

13 - Art. 40 da Lei n° 4.878, de 03/12/65: funcionários (sic) policiais civis da União 

e do DF; 

14 - Art. 66 da Lei n° 5.250, de 09/02/67: jornalista profissional ; 

15 - Inciso 111 , constante do art. 19 da Lei n° 7.102, de 20/06/83: vigilantes e 

transportadores de valores; e 

16 - Art. 135 da Lei n° 8.069, de 13/07/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente): 

conselheiro tutelar. 

As funções e cargos enumerados não oferecem nenhuma característica 

laboral que os diferencie dos demais. Acrescenta, sim, uma grande distinção entre 

julgados de mesma conduta e procedimento. 

Não é justo, portanto, que essas pessoas tenham diferenciais prisionais 

distintos dos demais, mesmo que a permanência nessa condição seja até o 

trânsito em julgado. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2001 

~!) ~ r.r>j'3 f'0( ~b 
• 
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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 
270-B DE 1999, DO SR. PAULO BALTAZAR 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Dá nova redação ao artigo 295 e 
seus incisos do Decreto-Lei nº 
3.689, de 03 de outubro de 1941 -
Código de Processo Penal - e 
acrescenta dispositivos. 

~J 

Art. 1 º O art. 295 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 -
Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 295 Serão recolhidos à prisão em local separado , antes da 
condenação definitiva: 

v - os militares das forças Armadas; 

XI - os policiais e os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios. 

XII - os recolhidos por prisão civil. 

§ 1 º A pnsao prevista neste artigo ou em outras leis consiste 
exclusivamente no recolhimento em local distinto da prisão comum. 

§ 2º Não havendo estabelecimento específico , o preso será recolhido 
em cela distinta do mesmo estabelecimento. 

§ 3º A cela p ~)derá consistir em alojamento coletivo , atendidos os 
requisitos de salubridade do ambiente , pela concorrência dos fatores de aeração , 
insolação e condicionamento térmico adequados à existência humana. 
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§ 4º O preso a que se refere este artigo nao será transportado 
juntamente com os demais. 

§ 5º Outros diretos e deveres do preso submetido aos preceitos 
deste artigo serão os mesmos de qualquer outro preso. " 

Art. 2º Fica revogado o art. 296 do do Decreto-Lei nº 3.689 , de 3 de outubro 
de 1941 - Código de Processo Penal. 

Sala das Sessões, em de maio de 2001. 

( 

J ) _~ 
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t~fFNu_~ AO PROJETO Dt LEI DO POD;::R tXECUTIVO N° 4.21 0/00 1. 

W A~r. j~ Jp YL-r- ~/! 4Z JO)DJ 
E\1ENTA Supressão do § 2oVjncluindo a seguinte redação: 
Fica estabelecido o prazo de um ano, para cada W1iàade da Federação edificar 
estabelecImento adequado para a prisão espec iaL Enquanto não forem 
ed ificados deverão os presos especiais serem reco lhidos no estado maior da 
força pública estadual 

JUSTIFICAÇ.Ã.O: 

t público e notoílo o estado caótico que passa o sistema pen itenc iário 
brasileiro, não oferecendo tota l segurança face ausência de um controle 
estatal administrativo eficaz. Todos são iguais perante a lei nesta nação, mas a 
Cana Constitucional em matéria penal.traz o princípio constitucional da 
individualizaç20 da pena (CF. 1v1. 5° XL VI e XLIX), onde nem todos os 
crimes e criminosos são iguais, não podemos igualar os desiguais. Lançar nas 
ce las dos presídios brasileiros, especialmente antes de uma definitiva 
condenação presos definidos com direito a prisão especial, é decisão 
temerária, por não poder o Estado dar total garantia à integridade fisica e 
moral, podendo com a insegurança e ausência de presidio adequado instituir 
de forma ind ireta pena de morte. 

Sala das Sessões em, 13de março de 200 1_ 

DEP 
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Emenda de Plenário 

Acrescente-se, o seguinte art . 2º ao projeto de lei em tela, renumerando-se os demais: 

H art. 2° O inciso VII do art. 295 do Decreto-Lei nO 3.689, de 03 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal passa a ter a seguinte redação: 
Art. 295 - ( ... ); 
.. ,. . ,. ... ,. ........ ,. ...... ,. .................................................................................. ,. .. ,. . ,. ... ,. ,. ,. ,. ..... ,. ... ,. ,. ,. ,. ,. ,. , 
VII - os profissionais e os ocupantes das funções essenciais ou indispensáveis 
à justiça". 

Justificativa 

As alterações contempladas no projeto nº 4.210/2001 não parecem ser suficientes para afastar o tratamento 
anti -isonômico e inconciliável com o Estado Democratico de Direito. 

Cremos necessário alterar o rol dos sujeitos beneficia rios de prisão especial para afastar as 
incostitucionalidades e impropriedades jurídicas geradas, sobretudo, a partir da nova ordem constitucional, haja visto 
que a redação do art. 295 do Cod igo de Processo Penal é de 03.10.41. 

A presente emenda não é incompatível com o projeto nº 4.210/2001. A intensão nela contida é conciliatória 
com a vontade social e com o projeto em apreço. e 

hssões 
Deputad 
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AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAJ.'v1 COMO SE ACHAM. 

(SE APROVADO) - ESTA PREJUDICADO O PROJETO INICIAL. 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 270/01 
(do Poder Executivo - MSC 216/01) 

Altera dispositivos ao artigo 295 do Decreto-Lei 
nO 3.689, de 03 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, relativos à prisão especial. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° O artigo 295 do Decreto-Lei nO 3.689, de 03 de 
outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 295 - Os civis e militares, primários e de bons 
antecedentes, quando sujeitos a prisão antes de condenação definitiva, serão 
recolhidos em local distinto da prisão destinada a presos definitivamente 
condenados. 

§ 1 ° Não havendo estabelecimento exclusivo para esse 
fim, os presos mencionados serão recolhidos em celas distintas dos 
estabelecimentos prisicionais comuns. 

§ 2° As celas poderão consistir em alojamento coletivo, 
atendidos os requisitos de salubridade do ambiente, pela concorrência dos fatores 
de aeração, insolação e condicionamento térmico adequados à existência humana. 

§ 3° Os presos de que trata o presente artigo não serão 
transportados juntamente com os já condenados. 

§ 4° Seus demais direitos e deveres serão os mesmos 
dos presos definitivamente apenados. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 09 de maio de 2001 

\b-ral~~ ~~'_ ~~' 
Ibrahim Abi-Ackel 

Relator 
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PROJETO DE LEI N° 270-A, DE 1999 
(DO SR. PAllLO BALTAZAR) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 270, 
DE 1999, QUE SUPRIME O ARTIGO 295 DO DECRETO-LEI N° 3.689, DE 3 

, 

DE OUTUBRO DE 1941 - CODIGO DE PROCESSO PENAL; O ARTIGO 66 
DA LEI N° 5.250, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1967; O INCISO 1 E O ~ 1°, DA 
LEI N° 3.313, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1957; E REVOGA AS LEIS DE N°S 
799, DE 1 ° DE SETEMBRO DE 1949; 2.860, DE 31 DE AGOSTO DE 1956~ 

3.181 , DE II DE JUNHO DE 1957; 3988, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1961, E 
7.172, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983. PENDENTE DE PARECER DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 
TENDO APENSADO O PL 4.21 O-AIO I 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 

g~~C~7~6~~fJMTli%{~E rAJ:~:~oCK.rtLPAL~~.~.~~ 

NÃO HA VENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



FOLHA DE INSC RIÇÃO PARA DISCUSSÃO , EM TURNO ÚN ICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 270-A, DE 1999 

(PRISÃO ESPECIAL) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 270-A, DE 1999 

(PRISÃO ESPECIAL) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRI A 
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Explicação da Ementa: 
SUPR IMINDO O DISPOSITIVO QUE CONCEDE PRISÃO ESPECIAL. 

Indexação: 
ALTERAÇÃO. DISPOSITIVOS , CODIGO DE PROCESSO PENAL, SUPRESSÃO, ARTIGO, NORMAS. 
GARANTIA. PR ISÃO ESPECIAL, PRESO, REVOGAÇÃO, LEI FEDERAL. 

Poder Conclusivo: NÃO 

Legislação Citada: 

, 

DEL 003ó89 de 1941 
LE I 000799 de 1949 
LEI 002860 de 1956 
LE I 003181 de 1957 
lEI 003313 de 1957 
lEI 003988 de 196 1 
LEI 005250 de 1%7 
LEI 007 172 de 1983 

llJtima Ação: 
ANXDO-ANEXADO 
2906 1999 - MESA - MESA 
.. \PENS E-SE AO PL. 3779/93. (NOVO DESPACHO). 

Regime de Tramitação: ORDINÁRIA 

Tramitação: 
1603 1999 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP PAULO BAlTAZAR. 

16 O~ 1999 - MESA (MESA) 
DESPACHO INI C IAL À CCJR. 

1604 1999 - PLE NÁ RIO (PLEN) 
LEITURA E PUB LICAÇÃO DA MATÉRIA. DCD 23 03 99 PAG 11080 COl OI. 

19 O~ 1999 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCA MINHADO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

2906 1999 - PLENÁRIO (PLEN) 
lEITURA E PUBLICAÇÃO A MATERIA. DCD 220599 PAG 23227 COL 02. 

hllP:// :-, n brs Ol/netac~i/noh-brs?s I =01.00270 1999~(i=PR() /pp"nlli,,~T .iv rp ;)"n~rn= 1 ~ I'= 1 ~T r= nq/n" /n 1 
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Proposições Principais: 
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Sinopse - PL. 04210 de 2001 Página 1 de 2 

11 ~ ~ -.J SI documento 1 de~l~~~== 
Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 04210 de 2001 

ID. Origem: MSC 00216 de 2001 

Autor(es): 

EXECUTIVO FEDERAL (EF) 

Origem: EX 

Ementa: 

ACRESCENTA DISPOSITIVOS AO ARTIGO 295 DO DECRETO-LEI 3689, DE 03 DE OUTUBRO DE 
1941 - CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, RELATIVOS À PRISÃO ESPECIAL. 

Explicação da Ementa: 

DISPONDO QUE A PRISÃO ESPECIAL CONSISTE EXCLUSIVAMENTE NO RECOLHIMENTO EM 
LOCAL DISTINTO DA PRISÃO COMUM, PODENDO A CELA ESPECIAL SER EM ALOJAMENTO 
COLETIVO, ATENDIDOS OS REQUISITOS DE SALUBRIDADE DO AMBIENTE. O PRESO 
ESPECIAL NÃO SERA TRANSPORTADO JUNTAMENTE COM O PRESO COMUM. OS DEMAIS 
DIREITOS E DEVERES DO PRESO ESPECIAL SERÃO OS MESMOS DO PRESO COMUM. 

Indexação: 

ALTERAÇÃO, CODIGO DE PROCESSO PENAL, NORMAS, PRISÃO ~SPECIAL, EXCLUSIVIDADE, 
DIREITOS, RECOLHIMENTO, LOCAL, SALA ESPECIAL, SEPARAÇAO, TRANSPORTE, PRESO, 
CRIME COMUM. 

Poder Conclusivo: NÃO 

Legislação Citada: 

DEL 003689 de 1941 

Despacho Atual: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Última Ação: 

TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
02052001 - PLEN - PLENARIO 
DISCUSSÃO EM TURNO ÚNICO. ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DA NÃO-APRECIAÇÃO DO 
ITEM 01 (URGÊNCIA CONSTITUCIONAL E PRAZO ENCERRADO) DA PAUTA, DA ORDEM DO 
DIA. 

Regime de Tramitação: 

URGÊNCIA CONSTITUCIONAL 

Tramitação: 

29 03 2001 - MESA (M;ESA) 
DESPACHO INICIAL A CCJR. ENTRADA NA CAMARA: 120301. PRAZO PARA EMENDAS: 
PRIM~IRA SESSÃO: 13 03 01. SEQUNDA SESSÃO: 140301. TERCEIRA SESSÃO: 150301. QUARTA 
SESSAO: 160301. QUINTA SESSAO: 190301. PRAZO NA CAMARA: 26 04 01. 

29 03 2001 - MESA (MESA) 

.. ./nph-brs.exe?s 1 =p1.0421 0200 1 &d=PROH&S2=&SECT3=PLURON&SECT2=THESOFF 09/05 /0 1 
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APRESENTAÇÃO DE DUAS EMENDAS, ASSIM DISTRIBUIDAS: EMENDA 01 , PELO DEP 
ALBERTO FRAGA E EME DA 02 , PELO DEP RICARDO FERRAÇO. 

26 04 2001 - MESA (MESA) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO, PENDENTE DE PARECER DA CCJR. (PL. 4210-A/Ol) . 

. . ./nph-brs.exe?s 1 =p1.0421 0200 1&d=PROH&S2=&SECT3=PLURON&SECT2=THESOFF 09/05/0 1 
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s.ção d. SiDOp •• PROJETO LEI Nº 270 I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENTA Suprime o artigo 295 do Decreto- n? 3.689, de 03 de outubro de 1941 - Código de Processo 
tigo 66, da Lei n? 5.250, de 09 de fevereiro de 1967; o inciso I e o § I?, da Lei n? 3.313, de 14 de 
1957; e revoga as Leis de n?s 799, de OI de setembro de 1949, 2.860, de 31 de agosto de 1956, 3.181, 
de 1957, 3.988, de 24 de novembro de 1961, e 7.172, de 14 de dezembro de 1983. 
(Suprimindo o dispositivo que concede prisão especial). 

ANDAMENTO 

16.03.99 

16.04.99 

19.04.99 

29.06.99 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituiç~o e Justiça e de Redação. 

PLENARIO 

t I ido e vai a imprimi r. 

DCD 23 . 03.99, pago 11080, col. 01. 

COORDENAÇAo DE COMISSCES PERMANENTES 

Encaminhado ã Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

MESA 

Despacho: Apense-se ao PL n? 3.779/93. 

(NOVO DESPACHO) 

PLENARIO 

t lido e vai a imprimir. 

DCD 22.05.99, pago 23227, co l. 02. 

APENSADO AO PROJETO DE LEI N? 3.779, DE 1993. 

MESA 

de 19 99 

Penal - , o ar 
novembro de 
de 11 de junho 

08.05.01 Deferido o requerimento do Dep. PAULO 

apensa ndo ao PL n? 4.210/01 a este. 

BALTAZAR, solicitando a de sa pensação deste do PL n? 3.779/93 e 
.,.. 

COI 3 .21 .01 .040-0 IAG0!981 VIDE VERSO 

AUTOR 

PAULO BALTAZAR 

(PS B - RJ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

APENSADO: 

PL N? 4.210/01 
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ANDAMENTO 

08.05.01 

09.05.01 

09.05.01 

PROJETO DE LEI N? 270/99 (verso da folha Dl). 

MESA 

Atribuída URG~NC1A CONSTITUCIONAL a este Projeto, em face da apensaçao do PL n? 4.210/01 a este. 

PLENARIO 

Discussão em turno único. 
Designação do relator, Dep Ibraim Abi-Ackel, para proferir parecer em substituição à CCRJ, que conclui pela constitucionalidade e boa téc 

nica legislativa deste, do de n? 4.210-A/01, apensado, e das emendas de n?s 1 e 2 apresentadas em Plenário e, no mérito, pela aprovaçao 

do Projeto de Lei n? 4.210-A/01, apensado, com substitutivo, e pela rejeição deste e das emendas de n?s 1 e 2 apresentadas em Plenário.~is 

cussão do projeto pelos Dep Osvaldo Biolchi, José Roberto Batochio, Moroni Torgan, Arnaldo Faria de sá, Fernando Coruja, Marçal Filho, 

Marcos Rolim, José Genoíno, Milton Temer, Paulo Baltazar, Cabo Júlio, Antonio Carlos Pannunzio, Feu Rosa e Ricardo Fiuza. 

Adiada a continuação da discussão, em face do encerramento da sessão. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
E lido e vai a imprimir, tendo parecer do relator designado pela Mesa em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, p~ 
la constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, do de n? 4.210-A/01, apensado, e das emendas de n?s 1 e 2 apresentadas em 

Plenário e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei n? 4.210-A/01, apensado, com substitutivo, e pela rejeição deste e das emendas de 

n?s 1 e 2 apresentadas em Plenário. 

(PL 270-B/99). 
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PARECER AS EMENDAS DE~ 

~ 

PLENARIO AO 

PROJETO DE LEI 

N° 270, DE: 1999 

• 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, ÀS EMENDAS DE 

PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 270, DE 1999. 

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (Bloco/PSDB-SP. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, tendo não apenas analisado essas emendas 

que nos foram oferecidas em plenário, mas também discutido com as Lideranças 

presentes , optamos por conduzir favoravelmente à Emenda nO 1 e contrariamente às 

Emendas de nOs 3 a 13. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - A Mesa apenas presta esclarecimento ao 

Plenário de que as Emendas nOs 1 e 2 já têm parecer contrário . Portanto, a votação delas 

seria diferente das outras. 

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO - Então, Sr. Presidente, solicitamos a 

V.Exa . que seja destacada a Emenda nO 1. 

Oferecemos parecer contrário às Emenda de nOs 3 a 13. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Será destacada. O parecer às Emendas de 

nOs 3 a 14 é pela rejeição? É isso, Deputado, para ficar claro? 

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO - Desculpe-me, Sr. Presidente, a 

Emenda nO 14 foi retirada. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Muito bem. Então, o parecer às Emendas de 

nOs 3 a 13 é pela rejeição. 

1 

I I 
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Projeto de Lei n° 270-B, de 1999 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE DE BANCADA 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 161, § 2°, combinado com o art. 161, 

inciso I, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

r e queremos DESTAQUE DE BANCADA PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO da 

EMENDA DE PLENARIO N° 1 
. .' 

de autoria do Dep. Alberto Fraga - PMDB/DF, apresentada 

ao Pr ojeto de Lei n O 4 . 210 , de 2001 , apensado, que acrescenta 

di spositivo s ao art . 295 do Decreto-Lei n° 3.668, de 03.de 

outub r o d e 1 94 1 - Código de Processo Penal, para fins de sua 

ap r ova ç ã o e inclusão no texto do substi tuti vo apresentado 

pelo relator de plenário em substituição à Comissão de 

Cons tituiçã o e Justiça e de Redação, onde couber . 

Sala das Sessões, em 15 de malO de 2 001 

DEP. NDES RI IRO FILHO 

li PMDB/RS 
, 

VICE-LIDER DO PMDB 
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~ttNDAN·O 1 
uso EXCLUSIVO D/I. CO~nSSAO 

PROETO DE LEI N.°-l21O_ de 

2001. 
-

I ~UTOR: DEPUT.-\DO ALBERTO FRAGA I 
'---------

----.! 

TE).."TO/JUSTIFICAÇAO 

Art . 1°. Acresça-se ao artigo )0 do Projeto de Lei n° 421012001, nova redação para o 

inciso V do ano 295 do Decreto-Lei n° 3.689, de 03 de outubro de 1941 - Código de 

Processo Penal : 

~Ar- 295. ____ _ 

v - os oficiais das Forças Arnuuúzs ~ OS Müiuzre:s dos Estados, do Dis,triJo Ft:dual ~ dos 

T uruórios; .. 
•••• ••••••••••••••• • •••• •• _. _ •• _ • • 0 •••• •• _ _ . .. . ..................

. . ... ........... . _ •• _ •• _ ••••••••••• _.0.0 ••• _ ••••• ••• ••• •••• • _ . 

JUSTIFICATIVA 

o Projeto de Lei em tela cuida de definir o significado da prisão especial, 

bem como de determinar a fonna de sua execução_ Entretanto, sem alterar o mérito da 

iniciativa., é preciso promover wn ajuste na redação para que possa atender, inclusive, à 

Constituição Federal, pois o texto atual refere-se ao ano de 1940, trazendo a previsão 

dos antigos guardas civis, cuja corporação foi fundida com as forças públicas dos 

Estados_ 

A Emenda que ora apresentamos tem este escopo_ O texto proposto nesta 

Emenda corrige uma falha éxistente na legislação, como já salientado, além de adequar­

se aos preceitos constitucionais gerados pela aprovação da Emenda Constitucional n° 

18/98. 

Espero contar com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação 

desta Emenda. 

DATA 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 4.210-B, DE 2001 

Altera 
3.689, 
go de 
pr~sao 

o art. 295 do 
de 3 de outubro 
Processo Penal, 
especial. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Decreto-Lei n O 
de 1941 - Códi­

que trata da 

Art. 1° O art. 295 do Decreto-Lei nO 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passa a v~gorar 

com as seguintes alterações: 

"Art. 295. 

v os oficiais das Forças Armadas e os 

mili tares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios; 

.. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 1° A prisão especial, prevista neste Có­

digo ou em outras leis, consiste exclusivamente no 

recolhimento em local distinto da prisão comum. 

§ 2° Não havendo estabelecimento específi­

co para o preso especial, este será recolhido em 

cela distinta do mesmo estabelecimento. 

§ 3 ° A cela especial poderá consistir em 

alojamento coletivo, atendidos os requisitos de sa­

lubridade do ambiente, pela concorrência dos fatores 

de aeração, insolação e condicionamento térmico ade­

quados à existência humana. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

blicação. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

§ 4 ° O preso especial não será transporta­

do juntamente com o preso comum. 

§ 5 ° Os demais direitos e deveres do preso 

especial serao os mesmos do preso comum." (NR) 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Sala das Sessões, em 15 de ma~o de 2001 
" 

p 
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PS-GSEI /tg 101 Brasília, /2 de ,MA c O de 2001 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido 
, 
a consideração do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 

4.210, de 2001, do Poder Executivo, que "Altera o art. 295 do 

Decreto-Lei nO 3.689, de 3 de outubro de 1941 Código de 

Processo Penal, que trata de prisão especial", de acordo com 

o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Informo, por oportuno, que a matéria está 

tramitando em reg~me de 
~ . 

urgenc~a solicitada pelo Senhor 

Presidente da República, nos termos do disposto no art. 64, § 

l ° , da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

,...----

Deputado 

-ro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL do Poder Executivo com urgência const ituci onal 

/ 
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Altera o art. 295 do Decreto-Lei n O 
3.689, de 3 de outubro de 1941 - Códi­
go de Processo Penal, que trata de 
prisão especial. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 295 do Decreto-Lei n ° 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passa a v~gorar 

com as seguintes alterações: 

"Art. 295 . 

v os oficiais das Forças Armadas e os 

mili tares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1 ° A pr~sao especial, prevista neste Có-

digo ou em outras leis, consiste exclusivamente no 

recolhimento em local distinto da prisão comum . 

§ 2 ° Não havendo estabelecimento específi­

co para o preso especial , es te será recolhido em 

cela distinta do mesmo estabelecimento. 

§ 3 ° A cela especial poderá consistir em 

alojamento coletivo, atendidos os requisitos de sa­

lubridade do ambiente, pela concorrência dos fatores 

de aeração, insolação e condicionamento térmico ade­

quados à existência humana. 

§ 4 ° O preso especial não será transporta­

do juntamente com o preso comum. 
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§ 5 ° Os demais direitos e deveres do preso 

especial serao os mesmos do preso comum . " (NR) 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de de 2001 

' w 
------~ 
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Altera 
3.689, 
go de 
prisão 

o art. 295 do 
de 3 de outubro 
Processo Penal, 
especial. 

Decreto-Lei n° 
de 1941 - Códi­

que trata de 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 295 do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passa a v~gorar 

com as seguintes alterações: 

"Art. 295. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

v - os oficiais das Forças Armadas e os 

mili tares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1° A prisão especial, prevista neste Có­

digo ou em outras leis, consiste exclusivamente no 

recolhimento em local distinto da prisão comum . 

§ 2° Não havendo estabelecimento específi­

co para o preso especial, este será recolhido em 

cela distinta do mesmo estabelecimento. 

§ 3 ° A cela especial poderá consistir em 

alojamento coletivo, atendidos os requisitos de sa­

lubridade do ambiente, pela concorrência dos fatores 

de aeração, insolação e condicionamento térmico ade­

quados à existência humana. 

§ 4° O preso especial nao será transporta­

do juntamente com o preso comum. 
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§ 5° Os demais direitos e deveres do preso 

especial serao os mesmos do preso comum." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, /R de de 2001 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
S.ção d. Sillop •• PROJETO DE LEI Nº 270 de 19 99 

EMENTA Suprime o artigo 295 do Decreto-Lei n? 3.689, de 03 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal - , o ar 
tigo 66, da Lei n? 5.250, de 09 de fevereiro de 1967; o inciso I e o § I?, da Lei n? 3.313, de 14 de novembro de 
1957; e revoga as Leis de n?s 799, de OI de setembro de 1949, 2.860, de 31 de agosto de 1956, 3.1 81, de Ii de junho 
de 1957, 3.988, de 24 de novembro de 1961, e 7.172, de 14 de dezembro de 1983. 
(Suprimindo o dispositivo que concede prisão especial). 

ANDAMENTO 

16.03.99 

16.04.99 

19.04.99 

29.06.99 

08.05.01 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituiç~o e Justiça e de Redação. 

PLENARIO 

E lido e vai a imprimir. 

DCD 23.03.99, pág. 11080, col. Dl. 

COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

MESA 

Despacho: Apense-se ao PL n? 3.779/93. 

(NOVO DESPACHO) 

PLENARIO 

E I ido e vai a imprimir. 

DCD 22.05.99, pág. 23227, col. 02. 

APENSADO AO PROJETO DE LEI N? 3.779, DE 1993. 

MESA 

Deferido o requerimento do Dep. PAULO BALTAZAR, solicitando a desapensação dest e do PL n? 3.779/93 e 
apensando ao PL n? 4.210/01 a este. 

AUTOR 

PAULO BALTAZAR 

(PS B - RJ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

APENSADO: 

PL N? 4.210/01 



ANDAMENTO 

08.05.01 

09.05.01 

09.05.01 

• 
PROJETO DE LEI N? 270/99 (verso da folha 01). 

MESA 

Atribuída URGENCIA CONSTITUCIONAL a este Projeto, em face da apensação do PL n? 4.210/01 a este. 

PLENARIO 

Discussão em turno único. 

Designação do relator, Dep Ibraim Abi-Ackel, para proferir parecer em substituição à CCRJ, que conclui pela constitucionalidade e boa tec 

nica legislativa deste, do de n? 4.210-A/Ol, apensado, e das emendas de n?s 1 e 2 apresentadas em Plenário e, no mérito, pela -aprovaçao 

do Projeto de Lei n? 4.210-A/Ol, apensado, com substitutivo, e pela rejeição deste e das emendas de n?s 1 e 2 apresentadas em Plenário.Dis 

cussão do projeto pelos Dep Osvaldo Biolchi, José Roberto Batochio, Moroni Torgan, Arnaldo Faria de sá, Fernando Coruja, Marçal 

Marcos Rolim, José Genoíno, Milton Temer, Paulo Baltazar, Cabo Júlio, Antonio Carlos Pannunzio, Feu Rosa e Ricardo Fiuza. 

Adiada a continuação da discussão, em face do encerramento da sessão. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

F i 1 ho, 

E lido e vai a imprimir, tendo parecer do relator designado pela Mesa em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pe 

la constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, do de n? 4.210-A/Ol, apensado, e das emendas de n?s 1 e 2 apresentadas em 

Plenário e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei n? 4.210-A/Ol, apensado, com substitutivo, e pela rejeição deste e das emendas de 

n?s 1 e 2 apresentadas em Plenário. 

(PL 270-B/99). 

CONTINUA .•• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 270 /99 (Folha nº 02) 

CEL - Seç ão de Sinopse 

ANDAMENTO 

15.05.01 

CDI3 21 01 041 -8 (MAI / 93) 

PROJETO NQ 

PLENÁRIO 
Continuação da discussão em turno único. 

Discussão do projeto pelo Dep Ênio Bacci. 

Encerrada a discussão. 

Continuação 

Apresentação de 13 Emendas de Plenário, assim distribuídas: e me nda 1 pelo Dep Werner Wanderer, emenda 2 
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Designação do relator, Dep Antonio Carlos Pannunzio, para prof e rir parecer às Emendas de Plenário, em 
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mérito, pela r e jeição das emendas de 1 a 13. 

Retirado o requerimento do Dep Professor Luizinho, na qualidade de Líder do PT, que solicita o adi~nto 

da votação deste projeto por 2 sessões. 

Encaminhamento da votação pelos Dep José Roberto Batochio, Paulo Baltazar, Arnaldo Faria de sá e Fe rnan 

do Coruja. 
Aprovação do requerimento do Dep Inocêncio Oliveira, Líder do Bloco PFL/ PST, e outros, solicitando pre­

ferência para votação do PL. 4210 / 01, apensado. 

Rejeição das Emendas de Plenário 1 a 13, com parece r contrário, ressalvados os destaques . 

Aprovação do PL. 4210/01, apensado, ressalvados os destaques. 

Ficam prejudicados este projeto e o substitutivo oferecido pe lo relator da CCJR ao me smo. 

(VIDE: PL. 4210/01, apensado) 
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PROJETO DE LEI Nº 4.210/01 (Ve rso da fo lha nº 01) 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 

Adiada a discussão, em face da não-apreciação do ite m 1 (Urgência Constitucional e prazo 

cerrado) da pauta, da Ordem do Dia. 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 

Adiada a discussão, em face do encerramento da sessao. 

MESA 
Deferido requerimento do Dep . PAULO BALTAZAR, solicitando a apensaçao dest e ao PL. 270/99 .. 

APENSADO AO PROJETO DE LEI Nº 270, DE 1999 

PLENÁRIO 

en 

Continuação da discussão em turno único do PL. 270/99, principal. (Vide: PL.270/99,principal) 

Discussão do projeto pelo Dep ~nio Bacci. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de 13 Emendas d e Plenário, assim distribuídas: emenda 1 pelo Dep Werner Wanderer, 

emenda 2 pelo Dep Ricardo Ferraço, emenda 3 pelo Dep Walter Pinheiro e -outros, emendas 4 a 12 

pelo Dep Fernando Coruja e outros e emenda 13 pelo De p Paulo Baltazar e outros. 

Designação do relator, Dep Antonio Carlos Pannunzio, para proferir parecer às ~mendas de Plená 

rio, em substituição à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa fécnica 

legislativa e, no mérito, pela rejeição das emendas 1 a 13. 

Retirado o requerimento do Dep Professor Luizinho, na qualidade de Líder do PT, que solicita o 

adiamento da votação do PL. 270/99 por 2 sessões. 

Encaminhamento da votação p e los Dep José Roberto Batochio, Paulo Baltazar, Arnaldo Faria de sá 

e Fernando Coruja. 

Aprovação do requerimento do Dep Inocêncio Oliveira, Líder do Bloco PFL/PST, e outros, solici­

tando preferência para votação deste projeto: PL. 4210/01, apensado ao PL. 270/99. 

Rejeição das Emendas d e Plenário 1 a 13, com parecer contrário, ressalvados os destaques. 

Aprovação deste projeto: PL. 4210/01, ape nsado, ressalvados os destaques. 

Prejudicados o PL. 270/99, principal e o substitutivo oferecido pelo relator da CCJR ao mesmo. 

Prejudicado o DVS da Bancada do Bloco PDT/PPS para votação da Emenda de Plenário 11. 

Prejudicado o DVS da Bancada do PT para votação da Emenda de Plenário 3. 

Aprovação do requerimento do Dep Inocêncio Oliveira, Líde r do Bloco PFL/PST, solicitando a 

votação em globo de todos os destaques simples. 

Rejeição em globo de todos os destaques simples. 

Rejeição da Emenda de Plenário 12, objeto de DVS do Dep Fernando Coruja, na qualidade de Líder 

do Bloco PDT/PPS. 

Aprovação da Emenda d e Plenário 1, objeto de DVS do Dep Mendes Ribeiro Filho, na qualidade de 

CONTINUA.~~ 
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PLENÂRIO 
Continuação da página anterior. 
Líder do PMDB. 

Continuação (Folha n º 02) 

Manutenção do parágrafo segundo do artigo 295 do Decreto-Lei 3689 , d e 1941 (artigo prlmelro deste projeto : 
PL. 4210/01, apensado ao PL. 270/99) , objeto de DVS do Dep Walter Pinheiro, Líder do PT. 
Rejeição da Emenda de Plenário 13, objeto de DVS do Dep Djalma Pa e s, na qualidade de Líder do Bloco 
PSB/PC do B. 
Rejeição da Emenda de Plenário 9, objeto de DVS do Dep Fernando Coruja , na qualidade de LÍder do B1o::0 IDJ;YPFS. 
Verificação da votação , solicitada pelo Dep Fernando Coruja, na qualidade d e Líde r do Bl oco PDT/PPS 
SIM-125 ; NÃO-250; ABST-1; TOTAL-376. REJEITADA A EMENDA. 
Aprovação da redação final, oferecida pe lo relator, De p 

MESA 
Despacho ao Senado Federal . PL : 4210-B/Ol. 

MESA 
Remessa ao SF, através do of PS-GSE/ 
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Ofício nO 1 f-2 (SF) Brasília, em 25 deJ~de 2001 . 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal , em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal , o Projeto de Lei da 
Câmara n° 45 , de 2001 (PL n° 4.210, de 2001 , nessa Casa), que "altera o art. 295 
do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, que trata de 
prisão especial". 

Atenciosamente, 

~~~~==-:--.:<' ;:h... • , 

~Uf iVíozarildo Cavalcanti 
Quarto Secretário, no exercício 

da Primeira Secretaria 

_l.D~·· ~~d·fm:· ~~··~~·h·~:i~q::'r'o, 
r----~ .. ~.._.I~ .. r ... _ • • _ . . . . ... . , ~_ 

, ... _~- ......... ---.. ." "-- .. 

An?UIVc. 
Geral da . Mesa, p~a as de y I da t 
ProyidêncI3s. / 

J~ 
IARA ARAÚJO ALENCAR AIRES 

Ch fe de Gabinete 

Sua Excelência o Senhor 
eputado Severino Cavalcanti 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faa/plcO 1-045 

'1/\ p .• ' o . ' -,,) 

r , 
____ o 
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Ofício n° 7tJ ~ (SF) Brasília, em 0 1 de agosto de 2001 . 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 45 , de 2001 (PL n° 4.210, de 2001 , nessa Casa). 
sancionado pelo Excelentíss imo Senhor Pres idente da República e transformad o na 
Lei nO 10.258, de 11 de julho de 2001 , que "altera o art. 295 do Decreto-Lei nO 3.689, de 
3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, que trata de prisão especial" . 

Atenciosamen , 

s \.1V~lson 
p~ MEIRA - SECRET A RIA 

{ m .• . 1... . ../ ....... ~r ................... ../.~ .({y 
Primeiro S~a·:;r;:-tário 

De ord em, ao Senhor Secrl"tár io-

Ge ra l da ~:~csa, palJ as d e v Id a . 
Providências. 'LI:: 

()l/'-__ ~-­
IAR A ARAÚ O ALENCAR AI RES 

Che de Gabinete 

/ 
A Sua Excelência o Senhor 

, 

Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faa/pl cO 1-045 

C' ..... ". 
..... '~.' I.. ;., 

:' ..... _. r ' .. -j:' ':'. 

~ .' ~ ! ";,' I. 

..... o'" ..... ~ ......... _ 

l : :; I 01 ~ 

.. '\f;) .. : .'. ' . :', . . - . .....~, 
i 

~.h. ""'..-J_ •• - -, -'- ~ .. - . 
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o Congresso Nacional decreta: 

Altera o art. 295 do Decreto-Lei n° 3.689, de 
3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, que trata de prisão especial. 

Art. 1° O art. 295 do Decreto-Lei nO 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 295 .................................... .................................. .......... ............ ... .... .. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

v - os oficiais das F orças Armadas e os militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios; 
................. .... ............ ... ... .............................................. .................... ........... .... .. 

§ 1 ° A prisão especial, prevista neste Código ou em outras leis, consiste 
exclusivamente no recolhimento em local distinto da prisão comum. 

§ 2° Não havendo estabelecimento específico para o preso especial, este 
será recolhido em cela distinta do mesmo estabelecimento . 

§ 3° A cela especial poderá consistir em alojamento coletivo, atendidos 
os requisitos de salubridade do ambiente, pela concorrência dos fatores de 
aeração, insolação e condicionamento térmico adequados à existência 
humana. 

§ 4° O preso especial não será transportado juntamente com o preso 
comum. 

§ 5° Os demais direitos e deveres do preso especial serão os mesmos do 
preso comum."(NR) 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal , em .25"' de ~ de 2001 

faa/plcO 1-045 
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A viso nº 79 6 - C. Civil. 

Brasília. 11 de j ulho de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógraíos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 45. de 2001 

(nº 4.210101 na Câmara dos Deputados). que se converteu na Lei nº 10 . 258, de 11 de j ulho de 

200 1. 

Atenciosamente. 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem n~ 731 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal. comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera o art. 295 do Decreto-Lei n~ 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 - Código de Processo Penal. que trata de prisão especial". Para o arquivo do 

Congresso Nacional. restituo. nesta oportunidade. dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 

10.258, de 11 de julho de 2001. 

Brasília, II de juTho de 2001. 

\ 
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Lei: 

LEIN~ 10 . 258 ,DE II DE JUli-IO DE 2001. 

Altera o art. 295 do Decreto-Lei n2 3.689. de 
3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, que trata de prisão especial. 

, 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 12 O art. 295 do Decreto-Lei n2 3.689. de 3 outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 295 .. .................. ..................................... .. ............. .......... .............. .. ...... ............... . 

v - os oficiais das Forças Armadas e os militares dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios; 

§ 12 A prisão especial. prevista neste Código ou em outras leis. consiste 
exclusivamente no recolhimento em local distinto da prisão comum . 

§ 22 ão havendo estabelecimento específico para o preso especiaL este sera 
recolhido em cela distinta do mesmo estabelecimento. 

§ 32 A cela especial poderá consistir em alojamento coletivo, atendidos os requisitos 
de salubridade do ambiente, pela concorrência dos fatores de aeração. insolação e 
condicionamento térmico adequados à existência humana. 

§ 42 O preso especial não será transportado juntamente com o preso comum. 

§ 52 Os demais direitos e deveres do preso especial serão os mesmos do preso 
comum." (NR) 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, II de julho de 2001; 1802 da Independência e 1132 da 
República. • 
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LEI N 10.258. DE 11 DE JULHO DE 2001 

Altera o ano 295 do Decreto-L.el n! 3 .689. 

de 3 de outubro de 1941 - Códl!!O de Pro, 

ce:-.so Penal. que traia de pn ... ao cspcc i: .. d 

tt () PRESIDENTE DA R E I'Ú IlI.I CA 

faço <;abc r que o Congresso NaCional dccn.:l.:J c cu san­

elOn) a ~guln te lei ' 

Art . J! O art . 295 do Dccre lo-Lei n~ 3.689. de 3 outubro de 

1941 • CódJgo de Procc~~o Penal, passa a vigorar com as SC,gUtnICS 

alterações: 

"An. 295 ........... .. 

v - mo oficiais das Forças Armadas c os mi ­

lHares do .. ESlado~. do Dlslnlo Federal e dos Temlónos: 

§ I! A prisão cspeciaJ, prevista neste Código ou 

em outra." leis. cons iste exclusivamente no rccolhlITlento 

em local dlstmto da pn~o comum. 

~ :,'!! Não havendo estabelecimento específico 

para o prc,o espec ial. e"lle .. crá recolhido em cela distinta 

do mesmo eSll:lbclcctmento. 

§ 3! A ce la especial poderá consistir em alo­

jamento coletiVO. atendidos os requisitos de sa lubridade do 

ambienle. pela concorrência dos fa[orc~ de ae ração. in­

solação e condJclonamento térmiCO adequados à eX istência 

humana. 

§ 4! O prc~o especial não será transportado jun­

tamente com o preso comum. 

§ 5! O~ demaiS direHos e deveres do preso es­

pecial scrdO os mesmos do preso comum." (NR) 

Art. 2! 8ta Lei entra em VIgor na data de !loua 

publicação. 

Brasíl13. 11 de julho de 2001: 180! da IndependênCia e 

113' da República. 

FERNANDO HENRJQUE CARDOSO 
Paulo de Tars{) Ranw.~ Rihelro 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO N' 3.864. DE 11 DE JULHO DE 2001 

Acresce dlspositi ... o ao Decreto n' 3.860, de 

9 de julho de 200 I. que dispõe sobre a 

organi7..ação do ensinO superior e a avalia · 

ção de cursos e instiruiçôes. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no u'o das atn · 

buições que lhe confere o art. X4, IOCI<;OS IV e VJ. da Constituição. c 

lendo em vlst.a o diSpoSto nas leiS n !! 4.024. de 20 de deze mbro de 

1961.9. 131, de 24 de novembro de 1995, c 9 394, de 20 de dezembro 

de 1996, 

DECRETA , 

Art. I! O Dcçreto n! 3.860. de 9 de Julho de 2(X) I. pa .. ~a a 

vigorar acrc"Cldo do seguinte d ispos itiVO: 

"Art . 42. E<;lc Decreto entra em vigor em 12 de Ju lho de 

200 L·' (NR) 

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Brunia. 1I de julho de 2001: 180! da IndependênCia c 

1]3! da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Paulo Ri'nalO Sou:tJ 

DECRETO DE 11 DE JULHO DE 2001 

Autoriz.a o aumento de capi tal social da 

Companhl;J Br.l!loilclra de Trens Urhanm. -

CBTU. 

O PRESIDENTE DA REPlIBUCA. no uso da atribuição 

que lhe confere o an. 84. lnCI:-'O IV. da ConsUlUlção. e lendo em vlsla o 

d isposto no art . 4! do Decrelo-Lcl n! 1.678, de 22 de fevereiro de 1979. 

DECRETA : 

An. J! Fica aulori7..adn o aumento de capital SOCial da 

Companhia Brasileira de Trens Urbano~ CBru de RS 

1.877.566.734.50 (um bilhão. ol locemos c setenta c sele milhões. 

quinhentos e sessenta e seis mil. setecentos e tnnta c quatro real:-, e 

c lOqi..tenta centavos) para RS 1.965.462.542.11 (um bilh5o. novecen' 

tos e sessenta e CinCO milhõc~ . qualrocento<; e sesl>Cnta e dois mil. 

q uinhentos e quarenta c dois real' e vmte e um centavos). 

An. r Fica a União aUlon7..ada a ~ubscre\er açôe:) no valor 

de R$ 87.895.806.80 (OILCnta e sete milhõc!lo. Oi tocentos e noventa e 

cmco mil. oitocentos e seis reais c o itenta centavos), pro\enlentes de 

crédi tos relati vos aos investunemos da União na companhia. registnt ­

dos no Balanço Pa.trimoruaJ levantado em 3 1 de dezembro de 2000. 

Art . 3! Fica a Uniâo autonz.ada a subscrever ações até o 

valor de RS 0.91 I noventa c um centavos}. Clli.O m 3CIOOIStas ml ­

nonLános não exerçam o ~eu d ireito de preferênCia denlfO do pra70 

legal . 

Art . 4! Esle Decreto cntm em vigor na data de sua pu -

blicação. 

BrasLlia. 11 de julho de 200 1: 180! da IndependênCia e 

113! da República. 

FERNANDO HENRJQUE CARDOSO 

P~dro Malan 
ElI. .. t'u Padilhn 

DECRETO DE 11 DE JULHO DE 200 I 

Declara eXllnla a concc<;são e revoga a au ' 

lon7.aç..lo da~ entldadc~ que menCiOna. para 

explurar SCI"\ IÇO' de radicl(.ilfu:-ão. c da ou 

Ira.<; prm ldenc la.'> . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLIC A. no u~o das :ltnbul ' 

çõc~ que lhe conferem os art ... . R4. 10<': 1'-.0 IV. c 123. caput , da Cons , 

IIIUH;ão, e 34, § I!. da LeI n! 4.117. de 27 de ag.o~(O de 1961 , 

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIA NOS ~ORNAIS OFICIAIS 

Conforme Decreto n O 3.861 , de 9 de julho de 2001 ,. a partir de 1 O de setembro 

deste ano. a Imprensa Nacional só publicaró as matérias 

encaminhadas por meio eletrônico. 

In'orD'lB : 0800 61 9900 


